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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 704, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo sobre Servi-
ços Aéreos entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Panamá, celebrado 
em Brasília, em 25 de maio de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Panamá, celebrado em Brasília, em 
25 de maio de 2007. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto de Acordo acima citado está publicado no DSF de 28-
5-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 705, DE 2009(*)

Aprova o texto da Adoção de Emendas 
à Convenção Internacional sobre Busca e 
Salvamento Marítimos, de 1979, adotadas 
por meio da Resolução MSC. 155(78) do 
Comitê de Segurança Marítima da Organi-
zação Marítima Internacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Adoção de Emen-

das à Convenção Internacional sobre Busca e Salva-
mento Marítimos, de 1979, adotadas por meio da Reso-
lução MSC. 155(78) do Comitê de Segurança Marítima 
da Organização Marítima Internacional. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão das referidas Emendas, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto de Adoção acima citado está publicado no DSF de 24-
6-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 706, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Nicarágua so-
bre o Exercício de Atividades Remunera-
das por Parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Administrativo e 
Técnico, celebrado em Manágua, em 8 de 
agosto de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Nicarágua sobre o Exercício de Ati-
vidades Remuneradas por Parte de Dependentes do 
Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico, 
celebrado em Manágua, em 8 de agosto de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
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resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 24-
6-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 707, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo dos Estados Unidos da Améri-
ca para Programas Educacionais e de In-
tercâmbio Cultural, celebrado em Brasília, 
em 27 de maio de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-
no dos Estados Unidos da América para Programas 
Educacionais e de Intercâmbio Cultural, celebrado em 
Brasília, em 27 de maio de 2008.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Acordo, bem como quais-
quer emendas ou ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional.

Art. 2º O artigo X do referido Acordo será promul-
gado com a seguinte redação:

“Artigo X
Ambas as Partes pretendem isentar a 

cobrança de taxas para concessão de vis-
tos, inclusive toda e qualquer taxa de pro-
cessamento, para cidadãos e nacionais dos 
Estados Unidos da América e do Brasil e 
seus dependentes, envolvidos em programas 
realizados sob os auspícios da Comissão, 
como descrito no Artigo II deste Acordo. As 
Partes pretendem iniciar a observância des-

sa isenção trinta dias após o Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo dos Estados Unidos da América 
para Programas de Intercâmbio Educacional 
e Cultural entrar em vigor. Caso alguma das 
Partes rescinda essa isenção, ela notifica-
rá a outra Parte com trinta ou mais dias de 
antecedência.” 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 26-
6-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 708, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo de Coopera-
ção entre a República Federativa do Brasil 
e a República Islâmica do Paquistão sobre 
Cooperação no Combate à Produção, Con-
sumo e Tráfico Ilícito de Drogas e Substân-
cias Psicotrópicas, assinado em Brasília, 
em 29 de novembro de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Co-

operação entre a República Federativa do Brasil e a 
República Islâmica do Paquistão sobre Cooperação 
no Combate à Produção, Consumo e Tráfico Ilícito 
de Drogas e Substâncias Psicotrópicas, assinado em 
Brasília, em 29 de novembro de 2004.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 19-
8-2009.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 709, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Desenvolvimen-
to Artístico e Cultural de Corumbá – ACO-
DAC para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Corumbá, Estado 
de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere 

a Portaria nº 381, de 10 de agosto de 2005, que 
outorga autorização à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Corumbá 
– ACODAC para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Corumbá, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 710, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Paraíba Comunicação Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Santa Teresinha, 
Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 492, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Paraíba Comunicação Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Santa Teresinha, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 711, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Rádio Comunitária Cristo 
Rei – ARCREI para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Várzea 
Grande, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 723, de 23 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação de Rádio Comunitária Cris-
to Rei – ARCREI para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Várzea Grande, Estado de 
Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 712, DE 2009

Aprova o ato que outorga concessão à 
Fundação Dom José Heleno para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens 
na cidade de Governador Valadares, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 13 de junho de 2008, que outorga 
concessão à Fundação Dom José Heleno para ex-
plorar, por 15 (quinze) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão de sons e imagens 
na cidade de Governador Valadares, Estado de Mi-
nas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 713, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural, Esportiva e Prote-
tora do Meio Ambiente de Ladainha para 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Ladainha, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 782, de 25 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Cultural, Esportiva e Prote-
tora do Meio Ambiente de Ladainha para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Ladainha, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 714, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária do Rio Munim 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Axixá, Estado do 
Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 40, de 17 de janeiro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária do Rio Munim 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Axixá, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 715, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Desenvolvimento Comu-
nitário de Centro do Guilherme para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Centro do Guilherme, Estado 
do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 342, de 28 de junho de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Desenvolvimento Co-
munitário de Centro do Guilherme para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Centro do 
Guilherme, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 716, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural do Povoado Pacas 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Pinheiro, Estado 
do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 149, de 16 de abril de 2004, que outorga 
autorização à Associação Cultural do Povoado Pacas 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 717, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária do Município De 
Uruçuca – ACMUR para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Uruçuca, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 726, de 23 de outubro de 2006, que ou-
torga autorização à Associação Comunitária do Mu-
nicípio de Uruçuca – ACMUR para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Uruçuca, Es-
tado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 718, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Rádio Coroa Ver-
melha para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Santa Cruz 
de Cabrália, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 730, de 23 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Rádio Coroa 
Vermelha para executar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Santa Cruz de Cabrália, Estado 
da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 719, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
RGR – Rede Goiana de Rádio Comunicação 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Nova Veneza, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 239, de 24 de abril de 2006, que outorga 
permissão à RGR – Rede Goiana de Rádio Comuni-
cação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Nova Veneza, 
Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 720, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio FM Mania Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Goianira, Estado 
de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 251, de 24 de abril de 2006, que outorga 
permissão à Rádio FM Mania Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Goianira, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 721, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Boa Vista do 
Tupim para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 815, de 25 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Boa Vista do 
Tupim para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 722, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Portal do Oeste FM Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Ibotira-
ma, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 247, de 24 de abril de 2006, que outorga 
permissão à Rádio Portal do Oeste FM Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Ibotirama, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 723, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Sistema Plug de Comunicações Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Bom Je-
sus, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 510, de 13 de setembro de 2006, que ou-
torga permissão à Sistema Plug de Comunicações 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Bom Jesus, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 724, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Prado Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Antônio Prado, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 545, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Rádio Prado Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Antônio Prado, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 725, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Oeste Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Iporã do Oeste, Estado 
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 605, de 21 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Rádio Oeste Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 726, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ACAVI – Associação Cultural Comunitária 
Amigos de Videira para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Videira, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 228, de 28 de maio de 2007, que outorga 
autorização à ACAVI – Associação Cultural Comuni-
tária Amigos de Videira para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Videira, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 727, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Difusão Sul 
de Nonoai para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Nonoai, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 271, de 29 de maio de 2007, que outorga au-
torização à Associação Comunitária de Difusão Sul de 
Nonoai para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Nonoai, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 728, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Alto do Vale Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 21, de 3 de janeiro de 2007, que outorga per-
missão à Rádio Alto do Vale Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 729, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Rádio Comunitária de Pro-
moção Social de Canudos para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Canudos, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 857, de 27 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação de Rádio Comunitária de 
Promoção Social de Canudos para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Canudos, Es-
tado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 730, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Nova Dimensão 
de Radiodifusão para o Desenvolvimento 
Cultural e Artístico para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Barra do Choça, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 149, de 12 de abril de 2007, que outorga au-
torização à Associação Comunitária Nova Dimensão 
de Radiodifusão para o Desenvolvimento Cultural e 
Artístico para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Barra do Choça, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 731, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação do Movimento de Radiodifusão 
Renascer de Campo Novo – RS para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Campo Novo, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 740, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação do Movimento de Radiodifu-
são Renascer de Campo Novo – RS para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Campo Novo, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 732, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade 
de São Domingos do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 248, de 24 de abril de 2006, que outorga 
permissão à Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de São Domingos do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 733, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Rádio Vinhedos 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Bento Gonçalves, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 771, de 24 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Rádio Vinhedos 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 734, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
De Muçum para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Muçum, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 79, de 7 de março de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comu-
nitária de Muçum para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Muçum, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 735, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária da Rádio Studio 
De Curiúva para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Curiúva, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 139, de 12 de abril de 2007, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária da Rádio Studio de 
Curiúva para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Curiúva, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 736, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Artística e Cultural de Santa Carmem MT 
– ARCASCA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Santa 
Carmem, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 745, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Artística e Cultural de Santa Carmem MT – ARCASCA 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Santa Carmem, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 737, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Comunitária Rádio 
Terra FM de Ribeirão Cascalheiras para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Ribeirão Cascalheiras, Estado 
de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 146, de 12 de abril de 2007, que outorga 
autorização à Associação Cultural Comunitária Rádio 
Terra FM de Ribeirão Cascalheiras para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ribeirão Cas-
calheiras, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 738, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Moreira Sa-
les para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Moreira Sales, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 718, de 15 de dezembro de 2003, alterada pela 
Portaria nº 224, de 29 de abril de 2004, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Cultural e Artístico de Moreira Sales para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Moreira Sales, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 739, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária de Desen-
volvimento Cultural, Artístico e Social de 
Cornélio Procópio para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Cornélio Procópio, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 329, de 7 de julho de 2006, que outorga autori-
zação à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural, Artístico e Social de Cornélio Procópio para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Cornélio Procópio, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 740, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à San Marino Radiodifusão Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Capitão 
Leônidas Marques, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 325, de 19 de junho de 2007, que outor-
ga permissão à San Marino Radiodifusão Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Capitão Leônidas Marques, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 741, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Defesa dos 
Cidadãos Castanheirenses – ACODEC para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Castanheiras, Estado de 
Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 593, de 16 de outubro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Defesa dos 
Cidadãos Castanheirenses – ACODEC para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Castanhei-
ras, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 742, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de São Jorge 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de São Jorge, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 663, de 19 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de São Jorge para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de São Jorge, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 743, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Amigos de São Nicolau para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cida-
de de São Nicolau, Estado do Rio Grande 
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 128, de 20 de março de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria Amigos de São Nicolau para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de São Nicolau, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 744, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural Comunitária Renascer 
Rádio FM para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Lagoa da 
Prata, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 405, de 24 de julho de 2007, que outorga 
autorização à Associação Cultural Comunitária Re-
nascer Rádio FM para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Lagoa da Prata, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 745, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Amazônia Comunicações Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Almei-
rim, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 216, de 28 de maio de 2007, que outorga 
permissão à Amazônia Comunicações Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modula-
da na cidade de Almeirim, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 746, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Armação dos Búzios Radiodifusão Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade 
de Armação de Búzios, Estado do Rio de 
Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 175, de 3 de abril de 2006, que outorga 
permissão à Armação dos Búzios Radiodifusão Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Armação de Búzios, Estado 
do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 747, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Monsenhor Da-
vid para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Coluna, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 487, de 24 de agosto de 2007, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária Monsenhor 
David para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Coluna, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 748, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Rádio Comunitária Nova Catuji 
– FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Catuji, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 454, de 17 de agosto de 2007, que outorga au-
torização à Associação Rádio Comunitária Nova Catuji 
– FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Catuji, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
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termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 749, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Ipê Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Arcos, Estado de Minas 
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 409, de 24 de julho de 2007, que outorga per-
missão à Rádio Ipê Ltda. para explorar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Arcos, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 750, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Cultural e Educati-
va de Araxá – ACECA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Araxá, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 581, de 15 de setembro de 2006, que ou-
torga autorização à Associação Comunitária Cultural 
e Educativa de Araxá – ACECA para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Araxá, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 751, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação da Emissora Segredo FM para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Campo Grande, Estado 
de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 261, de 29 de maio de 2007, que outorga au-
torização à Associação da Emissora Segredo FM para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 752, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Desenvolvimento e Inte-
gração Comunitária Nova Casa Verde para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Nova Andradina, Estado 
de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 403, de 24 de julho de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Desenvolvimento e Inte-
gração Comunitária Nova Casa Verde para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova 
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 753, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Prefeitura da Cidade do Recife para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 423, de 4 de julho de 2008, que outorga autori-
zação à Prefeitura da Cidade do Recife para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 754, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Comunicação Comunitária 
Iaras FM para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Iaras, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 257, de 29 de maio de 2007, que outorga au-
torização à Associação de Comunicação Comunitária 
Iaras FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Iaras, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 755, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação De Radiodifusão Comunitária 
de Garrafão do Norte – ARCGN para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Garrafão do Norte, Estado 
do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 250, de 12 de maio de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria de Garrafão do Norte – ARCGN para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Garrafão do 
Norte, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 756, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Ultra FM Ltda. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Bom Jesus do Ita-
bapoana, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 167, de 4 de junho de 2003, que outorga 
permissão à Rádio Ultra FM Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Bom Jesus do Itabapoana, Estado do Rio 
de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
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termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 757, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Sociedade Cultural e Desportiva Vicentina 
(S.C.D.V.) para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de São Vicente, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 155, de 12 de abril de 2007, que outorga au-
torização à Sociedade Cultural e Desportiva Vicentina 
(S.C.D.V.) para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São Vicente, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 758, DE 2009

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio SP-UM Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Diadema, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 213, de 18 de abril de 2006, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 11 de março de 2001, a per-
missão outorgada à Rádio SP-UM Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Diade-
ma, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 759, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Sociedade de Radiodifusão Antonelli e 
Alves Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Itápolis, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 217, de 28 de maio de 2007, que outorga 
permissão à Sociedade de Radiodifusão Antonelli e 
Alves Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Itápolis, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 760, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Alcantil – ARCAL para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Alcantil, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 269, de 20 de maio de 2008, que outorga auto-
rização à Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Alcantil – ARCAL para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Alcantil, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 761, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural para o Progresso e 
Bem Estar da Comunidade De Tabatinga 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Maranguape, Esta-
do do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 647, de 21 de novembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Cultural para o Progresso e 
Bem Estar da Comunidade de Tabatinga para execu-
tar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ma-
ranguape, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 762, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Três Climas Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Icapuí, Esta-
do do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 772, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
permissão à Rádio Três Climas Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Icapuí, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 763, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural de Difusão Comuni-
tária de Rio Tinto para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Rio 
Tinto, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 12, de 3 de janeiro de 2007, que outorga autori-
zação à Associação Cultural de Difusão Comunitária de 
Rio Tinto para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Rio Tinto, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 764, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Fundação Cultural Professora Anália Ro-
drigues para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Itaporanga, 
Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 834, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Fundação Cultural Professora Anália Ro-
drigues para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Itaporanga, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 765, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à AMG Publicidade e Comunicação Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Sapezal, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 336, de 11 de junho de 2008, que outorga 
permissão à AMG Publicidade e Comunicação Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Sapezal, Estado de 
Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 766, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Beneficente e Assisten-
cial do Combinado para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Combinado, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 421, de 4 de setembro de 2006, que outorga 

autorização à Associação Beneficente e Assistencial do 
Combinado para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Combinado, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 767, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Espírito Santo para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São 
Bento do Una, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 101, de 16 de março de 2005, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria de Espírito Santo para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Bento do Una, Estado 
de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 23 de outubro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Ata da 26ª Sessão Conjunta (Solene), 
em 29 de outubro de 2009

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência da Sra. Serys Slhessarenko e do Sr. Raimundo Gomes de Matos

(Inicia-se a sessão às 11 horas e 31 minu-
tos, e encerra-se às 13 horas e 40 minutos.)

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Sob a proteção de Deus, iniciamos 
nossos trabalhos.

Declaro aberta a sessão especial do Congres-
so Nacional que, em atendimento a requerimento do 
nobre Senador Flávio Torres e outros Srs. Senadores, 
destina-se a homenagear o 150º aniversário de nas-
cimento do jurista Clóvis Beviláqua.

Tenho a satisfação e a honra de convidar para 
compor a Mesa o Exmº Sr. Senador Flávio Torres, o 
Exmº Sr. Deputado Raimundo Gomes de Matos; a 
Ilmª Srª Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade e 
as netas do jurista Clóvis Beviláqua: Srª Maria Teresa 
Beviláqua e Srª Maria Cecília Beviláqua.

Minhas senhoras e meu senhores, reverenciar a 
memória de brasileiros ilustres deve ser atitude cotidia-
na de uma nação que preza sua história, que valoriza 
suas raízes. Por acreditar nessa máxima, o Congresso 
Nacional, representante maior da democracia brasileira, 
promove homenagens como esta Sessão Solene de 
hoje, em comemoração aos 150 anos de nascimento 
do brilhante jurista Clóvis Beviláqua.

Nascido em Viçosa do Ceará, cidade localizada 
no sertão cearense, em 4 de outubro de 1859, o ju-
rista sempre se revelou precoce nos estudos. Desde 
criança, seu pai – homem esclarecido e por diversas 
vezes Deputado Provincial – lhe ensinara francês e 
latim. Com apenas 17 anos, mudou-se para o Rio de 
Janeiro, onde prosseguiu os estudos. Aos 19 anos, 
ingressou na Faculdade de Direito do Recife, de onde 
sairia bacharel em 1882, aos 23 anos. Nomeado em 
seguida Promotor Público na Comarca de Alcântara, 
no Maranhão, logo se desencantaria com o cargo, re-
tornando a Recife.

Na capital pernambucana, prestou concurso, 
em 1889, para a cadeira de Filosofia da Faculdade 
de Direito na qual se formara, sendo aprovado em 
primeiro lugar. Republicano convicto, sua nomeação 
foi desaconselhada ao Imperador D. Pedro II, que, 
homem notoriamente justo, decidiu nomeá-lo após 

reconhecer o brilhantismo de suas respostas às pro-
vas do concurso.

Proclamada a República, elegeu-se por duas ve-
zes Deputado na Assembléia Constituinte do Ceará. O 
ápice de sua carreira, porém, não se daria na política, 
mas no Direito. Jovem jurista e professor universitário 
já respeitado no Nordeste, Clóvis Beviláqua foi con-
vidado em sigilo por Epitácio Pessoa, então Ministro 
da Justiça do Presidente Campos Salles, a elaborar 
o anteprojeto do Código Civil, diploma legal que seria 
sua maior contribuição ao Brasil.

Convite feito em 1899, o anteprojeto estaria pronto 
já em outubro de 1900, o que demonstra a enorme com-
petência e capacidade de trabalho desse homem que 
muito contribuiu para as ciências jurídicas brasileiras. 
Consciente da importância de seu trabalho, acompa-
nhou a tramitação do anteprojeto durante os 16 anos 
em que foi discutido no Congresso Nacional.

Convertido na Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 
1916, o Código Civil entrou em vigor no ano de 1917, 
perdurando em nosso ordenamento jurídico até o início 
da vigência do novo Código Civil, em janeiro de 2003. 
Foram, portanto, 86 anos de validade, coisa rara em 
se tratando de leis brasileiras.

A luz de Clóvis Beviláqua não brilharia apenas 
na política, no Direito e na cátedra. Deixou ao Brasil e 
aos brasileiros uma obra extensa e importante, de lei-
tura imprescindível para os que abraçam as ciências 
jurídicas como profissão ou por diletantismo.

O biógrafo paulista Francisco de Assis Barbosa 
em sua célebre obra Retratos de Família, registrou em 
alto relevo aspectos da vida de nosso homenageado, 
o jurista Clóvis Beviláqua. Pobre e sem vaidade, nem 
ambições, Clóvis Beviláqua recusou todos os títulos, 
honrarias e situações: até mesmo à Academia deixou 
de pertencer, desde que foi recusada a inscrição da 
esposa no grêmio dos imortais. 

Na mocidade, quiseram fazê-lo presidente do Ce-
ará. Não quis. Deputado, senador, também não quis. 
Hermes da Fonseca ofereceu-lhe uma cadeira no Su-
premo Tribunal Federal, convite reiterado por Washing-
ton Luis, vinte anos depois. Recusou as duas vezes. Em 
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1920, o comitê de juristas da Sociedade das Nações 
pediu-lhe que redigisse o projeto da organização da 
Corte Permanente de Justiça Internacional. Fez o pro-
jeto, mas não foi discuti-lo. O Presidente Hoover pediu 
a sua cooperação no conflito entre os Estados Unidos 
e a Lituânia ... mas é desnecessário enumerar todas 
as recusas de Clóvis. Seria um nunca acaba. Dariam 
para encher páginas inteiras de um livro.

Nunca foi à Europa. Nunca fez uma viagem ao 
estrangeiro. Clóvis Beviláqua, na sua modéstia, jamais 
possuiu um smoking, uma casaca. Ao que parece, só 
uma vez na vida deixou-se enfarpelar para comparecer 
a uma festa de estudantes, no Teatro Municipal, por 
ocasião do centenário de Teixeira de Freitas, em 1916. 
O episódio é interessante. E vale a pena ser recordado, 
pois marcou a reconciliação com Rui Barbosa, depois 
da azeda – e muito conhecida – discussão em torno 
do projeto do Código Civil.

O presidente da Associação de Estudantes, Ed-
mundo da Luz Pinto, fora à casa de Clóvis Beviláqua 
convidá-lo para fazer a conferência sobre Teixeira de 
Freitas. Clóvis fez a conferência. A festa dos estudantes, 
no Teatro Municipal, teve a presidência de Rui Barbosa, 
que proclamou no adversário da véspera, o “maior juris-
ta brasileiro de todos os tempos”, entre as aclamações 
dos jovens. No centro do palco, aturdido com tantos 
aplausos. Clóvis também batia palmas. Julgava que a 
homenagem era dirigida a Rui, e não a ele.

Como se vê, a responsabilidade assumida por 
Clóvis Beviláqua para elaborar o Código Civil Brasileiro, 
que foi promulgado em 1916, e que foi considerado o 
maior monumento de codificação jurídica da América, 
constituiu-se apenas num episódio de sua vida.

Sua verve literária foi reconhecida ainda em vida, 
tendo sido fundador da Cadeira nº 14 da Academia Bra-
sileira de Letras. Em 1906, foi nomeado pelo Barão do 
Rio Branco consultor jurídico do Ministério das Relações 
Exteriores, cargo com o qual se aposentaria.

Clóvis Beviláqua foi, sem dúvida alguma, um dos 
maiores brasileiros de todos os tempos. Deixou-nos 
uma obra brilhante em todos os aspectos e um exem-
plo magnífico que serve de horizonte para qualquer 
cidadão de bem deste País. Morreu em 1944, aos 84 
anos, pobre de bens materiais, mas rico de amigos e 
admiradores.

Neste ano em que comemoramos o sesquicen-
tenário de nascimento do grande jurista, o Congresso 
Nacional curva-se à sua memória e reverencia este 
brasileiro ilustre que foi Clóvis Beviláqua.

Mais uma vez, a nossa homenagem muito es-
pecial às Srªs Maria Teresa Beviláqua e Maria Cecí-
lia Beviláqua, netas desta magnífica figura brasileira, 
Clóvis Beviláqua.

Eu sou advogada. Quando estudante da Facul-
dade de Direito, estudei muito Clóvis Beviláqua, mas 
não conhecia determinados detalhes grandiosos de 
sua vida. Como bem descrito em nosso discurso, o 
Código Civil foi grandioso, mas a vida de Clóvis Bevi-
láqua foi muito maior, é um exemplo de grandeza para 
brasileiros e brasileiras, especialmente para nossos 
estudantes.

Mais uma vez, saúdo o nosso Senador Flávio 
Torres e ao Deputado Raimundo Gomes de Matos, 
autores do requerimento solicitando a realização desta 
sessão solene em homenagem ao um jurista da gran-
diosidade de Clóvis Beviláqua.

Como Vice-Presidente do Congresso Nacional, 
sinto-me honrada por estar presidindo esta sessão.

O Senador Flávio Torres nos informa que o Sena-
dor Tasso Jereissati, também subscritor do requerimen-
to para a realização desta sessão de homenagem ao 
grande jurista Clóvis Beviláqua, não se encontra presen-
te porque é relator de uma projeto relativo ao ingresso 
da Venezuela no Mercosul na Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional. Neste momento, S. Exª 
está participando da reunião da Comissão.

Concedo a palavra ao Senador Flávio Torres, re-
querente desta homenagem, e, logo após, ao Depu-
tado Raimundo Gomes de Matos, Líder do PSDB na 
Câmara dos Deputados.

O SR. FLÁVIO TORRES (PDT – CE) – Exmª Srª 
Senadora Serys Slhesssarenko, 2ª Vice-Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional; Exmº Sr. Deputado 
Federal Raimundo Gomes de Matos, que, junto comi-
go, assinou o pedido desta sessão especial; Exmª Srª 
Fátima Catunda, Secretária do Trabalho; Exmº Sr. De-
putado Mauro Benevides, ex-Presidente desta Casa, 
que nos honra com sua presença; senhoras netas do 
nosso jurista homenageado, Srª Maria Teresa Bevilá-
qua e Maria Cecília Beviláqua, muito obrigado pelo 
comparecimento; Sr. Presidente, senhores presentes, 
Srªs e Srs Senadores, há um sentido muito especial 
na sessão que agora realizamos para prestar home-
nagem a um dos mais brilhantes intelectuais e juris-
tas da história do nosso País, Clóvis Beviláqua, pela 
passagem dos 150 anos do seu nascimento. Não se 
trata de uma simples efeméride, mas de oportunidade 
para lembrarmos a imensa importância, não apenas 
histórica, mas política, do projeto de Código Civil de 
1900, de autoria de Clóvis Beviláqua, que renovou o 
Direito brasileiro, dentro de uma filosofia liberal, mas 
permeada de nítidas preocupações sociais.

Com efeito, esse projeto representou uma con-
junção de soluções brasileiras e estrangeiras, mos-
trando a atualização e também a criatividade de sua 
concepção. Foi saudado pela crítica nacional e inter-
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nacional como modelo de clareza e de boa técnica. A 
doutrina de Clóvis Beviláqua era a de seu tempo, de 
liberalismo político e econômico, mas já incorporava 
amplo sentido social.

Embora muitos o considerassem antiquado, im-
pregnado de individualismo, no seu texto original en-
contramos propostas extremamente importantes, nesse 
sentido reformista que prenunciava novos tempos. Isso 
pode ser percebido tanto no Direito de Família quanto 
no esboço de direitos sociais. Ao regular a locação de 
serviços, por exemplo, Beviláqua mostrou a conveniên-
cia de vir o Direito do Trabalho a constituir matéria de 
legislação especial. O mesmo ocorreu com as normas 
de Direito Econômico, que se sucederiam. Além disso, 
permitia interpretações mais ousadas por parte dos tri-
bunais, o que ocorreu, em especial, nessas áreas.

No campo do Direito de Família, admitiu o reco-
nhecimento dos filhos ilegítimos e a investigação de 
paternidade. Se as Ordenações impunham o poder 
marital, o Código consagrou a definição de que, pelo 
casamento, a mulher assume a condição de companhei-
ra e consorte, abrindo caminho para um processo de 
liberação e de justiça que a partir daí se acentuaria.

Em uma conferência sobre o Código, proferida 
em 1919, o jurista já perguntava: “Por que há de o di-
reito hodierno obstinar-se em restringir a aptidão jurí-
dica da mulher?”

Várias de suas teses, prejudicadas na elabora-
ção final pelo Congresso, acabaram restabelecidas 
plenamente na legislação posterior à revolução de 
1930. Afinal, Clóvis Beviláqua propunha em suas pró-
prias palavras: “Desenvolver o elemento ético do Di-
reito com a segurança de quem está cumprindo um 
dever social.” E acrescentava: “Fazendo penetrar mais 
eficientemente a ética do Direito [...] seguiremos a cor-
rente da evolução, dando-lhe mais vigor e acentuando 
a sua marcha da direção do bem geral.”

Procedeu às mudanças possíveis. A complexa e 
conflitiva tramitação a que se submeteria explica essa 
opção. O professor Josaphat Marinho, que depois seria 
duas vezes senador, avaliou: “Na criação do Código 
Civil Brasileiro dominou o espírito de compreensão. 
Refletindo embora as aspirações da elite brasileira, não 
é dogmático. Se não o caracteriza a audácia, também 
a reação não o empolga”.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Clóvis 
Beviláqua nasceu no Sertão nordestino, na cidade de 
Viçosa, no Ceará, no dia 4 de outubro de 1859. Seu 
pai, José Beviláqua, era um homem esclarecido e foi 
deputado provincial em vários mandatos. Sua mãe, 
Martiniana Maria de Jesus Aires Beviláqua, de origem 
piauiense, Senador Mão Santa, mostrou-se sempre 
uma mulher dedicada à família.

Seu primeiro contato com os livros deu-se na 
própria casa, onde o pai lhe ensinou as primeiras li-
ções de francês e de latim, no próprio lugarejo em que 
nasceu, a 378 quilômetros de Fortaleza. Aos 13 anos, 
estudou no Ateneu Cearense e, aos 16 anos, foi aluno 
do Colégio Oficial de Fortaleza.

Em 1876 foi estudar no Rio de Janeiro e seguiu 
estudos no Externato Gaspar e no antigo Mosteiro de 
São Bento. Lá, concluiu os preparatórios juntamente 
com Paula Ney e Silva Jardim, que se tornariam, pou-
co mais tarde, brasileiros ilustres do jornalismo, das 
letras e da política. Aos 19 anos, ingressou na Facul-
dade de Direito do Recife; morava em pensões e dava 
aulas em colégios primários para custear os estudos 
universitários. Em 1882, aos 23 anos, concluiu o cur-
so de Direito e foi escolhido orador da turma. Logo foi 
nomeado promotor público na Comarca de Alcântara, 
no Maranhão, mas, insatisfeito com o cargo, retornou 
ao Recife.

A nomeação de Clóvis Beviláqua como professor 
universitário constitui um episódio à parte e mostra-nos 
como era o jogo político da época. Beviláqua alcançou 
o primeiro lugar no concurso público para o preenchi-
mento da vaga de docente de Filosofia na Faculdade 
de Direito do Recife, mas seus ideais republicanos 
quase puseram a perder a promissora carreira. Um 
ministro de Estado do Império tentou convencer Dom 
Pedro II de que o segundo colocado, Virgínio Marques, 
era mais capacitado. O soberano, contudo, pediu para 
ler as provas e concluiu que a de Beviláqua era supe-
rior. Então, o ministro argumentou que a prova oral de 
Marques sobrepujara à de Beviláqua. Dom Pedro II 
não duvidou, mas disse que nada melhor do que uma 
explanação por escrito para demonstrar o verdadei-
ro valor de cada candidato. Por fim, sussurraram no 
ouvido de Sua Alteza que Beviláqua era republicano, 
mas Dom Pedro II fingiu que não ouviu e confirmou 
a nomeação.

Logo depois se proclamou a República e Bevi-
láqua, a essa altura já muito conhecido por seus ar-
tigos publicados na imprensa, elegeu-se duas vezes 
deputado, participando da Assembléia Constituinte 
do Ceará. No dia 25 de janeiro de 1899, chegou-lhe 
às mãos uma carta sigilosa de Epitácio Pessoa, en-
tão Ministro da Justiça do Presidente Campos Sales, 
convidando-o para elaborar o anteprojeto do Código 
Civil. “Quer pôr sua competência e patriotismo a servi-
ço dessa grande causa?”, perguntou Pessoa. O jurista 
cearense quis.

Em atenção ao ilustre amigo que lhe reconhecera 
competência para tal e disposto a enfrentar o enorme 
desafio de redigir um documento que iria libertar o 
Brasil das antigas Ordenações portuguesas, mudou-
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se imediatamente com toda a sua família para o Rio 
de Janeiro. Ao concluir o seu trabalho, em outubro de 
1900, depois de seis meses de total dedicação, Clóvis 
Beviláqua estava esgotado. Porém, sentia um grande 
orgulho do dever cumprido e estava feliz por ter pres-
tado um importante serviço à Pátria, à República e à 
democracia.

As dificuldades, porém, apenas começavam. Até 
ser promulgado pelo Presidente Venceslau Brás, o tex-
to de Beviláqua passou por uma verdadeira via-crúcis. 
Uma comissão incumbida de revisá-lo realizou 62 reu-
niões antes de fixar a redação final em 1900. O ante-
projeto foi, então, esmiuçado pelos congressistas.

Após ser aprovado na Câmara, passou à apre-
ciação do Senado, onde o esperava Rui Barbosa. Em 
1902, como relator do projeto, ele ofereceu um pare-
cer de 500 páginas. Apresentou um sem-número de 
emendas de redação sobre os dois mil artigos do Có-
digo, corrigindo nuances gramaticais. A polêmica en-
volvendo os dois juristas tomou conta das ruas, cafés, 
salões e rodas literárias. Beviláqua chegou a escrever 
um livro de 558 páginas, em 1905, para defender o seu 
anteprojeto. Ao final, o Código Civil foi aprovado com 
1.027 emendas.

Com a serenidade que sempre o caracterizou e 
confiante de que tinha produzido obra de grande di-
mensão jurídica, Clóvis Bevilaqua acompanhou com 
atenção durante 16 anos a tramitação do seu trabalho. 
Ele foi aprovado na Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 
1916, e entrou em vigor em 1917, depois de dezessete 
longos anos de discussão no Congresso Nacional. 

O Código Civil de Clóvis Bevilaqua vigorou durante 
85 anos e o colocou definitivamente no cenário jurídico 
intelectual do Brasil. O projeto, observe-se, era consi-
derado em substância superior ao Código aprovado e 
promulgado, embora as numerosíssimas emendas de 
redação lhe aprimorassem a forma.

Como disse um Jurista da época, Paulo de Lacer-
da, até a promulgação do Código, o Direito Civil Brasi-
leiro não passava de um aglomerado de leis, alvarás, 
resoluções e regulamentos que supriam, reparavam e 
sustavam as Ordenações do reino, um monumento tão 
venerável quanto antiquado. Foi Clóvis Bevilaqua que 
criou um novo patamar legislativo, moderno, a ponto 
de sobreviver por quase um século.

O Barão do Rio Branco nomeou-o consultor jurí-
dico do Itamaraty em 1906. Permaneceu no cargo até 
1934. Foi fundador da Academia Brasileira de Letras e 
seu membro titular. Escreveu dezenas de livros sobre 
os mais variados ramos do Direito, além de Filosofia 
e Sociologia. Em 1920, foi convidado a fazer parte do 
Comitê dos Juristas no Conselho da Sociedade das 

Nações. Com a condição de não se ausentar do Brasil, 
aceitou, colaborando, assim, nesse processo.

Modesto, não se importava muito com o dinheiro, 
tanto que só cobrava por seus disputados pareceres 
jurídicos a quem tinha recursos. Vivia de forma pecu-
liar. Morava em um casarão na Rua Barão de Mesqui-
ta, na Tijuca, acordando sempre às quatro e meia da 
manhã para entreter-se com os 20 mil volumes de sua 
biblioteca. Vivia cercado de bichos. O jardim era refú-
gio de cachorros e gatos sem donos, que em horas 
fixas do dia ele alimentava. Ainda dava colheradas de 
remédios aos vira-latas. Nos fundos da mansão havia 
dezenas de galinhas. Os pombos, alimentados pela 
mão do Jurista, voavam pelos cômodos aninhando-se 
nas estantes de livros. Quando Beviláqua sentava-se 
na cadeira de balanço de madeira, na sala de jantar, 
ficava logo rodeado pelas aves que entravam pela ja-
nela. Foi por tudo isso que Euclides da Cunha o ape-
lidou de “sábio e santo”. Quando a empregada fugiu 
com as jóias que comprara para a mulher e as filhas, 
a reação do jurista causou espanto geral: “se ela levou 
as jóias, é porque precisava”.

Clóvis Beviláqua foi reconhecido em vida e me-
recidamente reverenciado após a sua morte. Entre 
elas, o fórum de Fortaleza recebeu o seu nome, assim 
como a praça fronteira à Faculdade de Direito da atual 
Universidade Federal do Ceará. Essas homenagens, 
registre-se, podem ser identificadas em todo o País. Em 
São Paulo, por exemplo, chama-se Clóvis Beviláqua 
uma das principais praças centrais da cidade onde se 
situa o fórum paulistano.

Nada mais justo, Clóvis Beviláqua deixou uma ex-
tensa obra que é um legado valioso para o Brasil e para 
o ensino do Direito. Foi um exemplo de humildade. Não 
fez fortuna dado o seu desapego aos bens materiais e 
morreu pobre em 26 de julho de 1944, aos 84 anos de 
idade, em sua casa no Rio de Janeiro, com uma renda 
de aposentado do Ministério das Relações Exteriores. 
Admirado pela família, pelos amigos e por todos que o 
acompanharam em sua movimentada carreira.

Gostaria de terminar este breve pronunciamen-
to citando uma frase marcante desse grande homem 
que nos engrandece e que, em vida, foi um exemplo 
de competência e dedicação, simplicidade e honesti-
dade: “a inteligência, irmanada com a força de vontade 
e com a esperança, produz uma idéia”.

Era o que tinha a dizer, Srª Presidente. (Pal-
mas.)

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Obrigada, Senador Flávio Torres.

Eu tenho consciência de que vou fazer algo que 
não deveria fazer, principalmente na frente do Deputa-
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do Benevides, que é falar meio minuto, principalmente 
estando na Presidência, o que não nos é permitido.

Gostaria de dizer que, após conhecer algumas 
especificidades da vida pessoal de Clóvis Beviláqua, 
Deputado Raimundo Matos, Senador Flávio Torres – 
V. Exªs que estão nos oferecendo essa oportunidade 
tão grandiosa –, eu não sei o que deverá ser feito além 
desta sessão solene pelo nosso Congresso Nacional. 
Estudei muito Clóvis Beviláqua; mas o estudei por in-
termédio da letra fria nos livros. Acho que o exemplo 
de vida que ele nós dá, a partir de pequenos conheci-
mentos que estou tendo neste momento, de vida tão 
grandiosa, com certeza há muitos outros exemplos 
de vida. E é isso que as nossas crianças e os nossos 
jovens precisam no nosso País.

Temos de encontrar meios de levar, Deputado 
Raimundo e Senador Flávio Torres, ao conhecimento 
da população, principalmente aos nossos universitá-
rios, aos estudantes de Direito e a tantas brasileiras e 
brasileiros, que estão carentes de muitos exemplos, as 
lições que nos dá a vida de Clóvis Beviláqua.

Com a palavra o Deputado Raimundo Gomes de 
Matos, um dos subscritores desta homenagem.

(Palmas.)
O SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB 

– CE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Exmª Srª Senadora Serys Slhessarenko, que 
tão bem preside esta sessão, com quem tive a oportu-
nidade de conviver – ela representando o Mato Gros-
so, e nós, o Ceará – na Comissão de Orçamento ano 
passado, ela, como Senadora, defendendo também o 
nosso País, compatibilizando os recursos orçamentários 
do Orçamento que está em execução hoje. Portanto, 
é uma alegria estarmos aqui sendo presididos por V. 
Exª, mulher que representa a força política, a força de 
trabalho neste Congresso Nacional.

Quero saudar o nosso companheiro Flávio Torres, 
que, lado a lado com o Senador Tasso Jereissati – que 
não está presente a esta sessão por estar relatando 
a proposta de inclusão da Venezuela no Mercosul –, 
também co-autor desse requerimento para prestarmos 
esta homenagem ao nosso ilustre conterrâneo Clóvis 
Beviláqua; também com grande alegria temos, aqui, 
o ex-Presidente desta casa, cearense, grande parla-
mentar do Estado do Ceará, ex-Senador e hoje De-
putado Federal, Mauro Benevides, ele que, no ano de 
1992, eu Prefeito por Maranguape, e o Senador, aqui, 
no Congresso Nacional, coordenando os avanços do 
processo democrático brasileiro, fazendo com que pu-
déssemos ter hoje a democracia em que vivemos – e 
é uma honra para todos nós, cearenses –, termos o 
Deputado Mauro Benevides como integrante da nossa 
bancada do Estado do Ceará.

Saúdo também a ilustre representante do Go-
vernador Cid Gomes, a nossa Secretária de Trabalho 
e Desenvolvimento Social, Fátima Catunda, que vem 
fazendo com que lá, no Estado do Ceará, possamos 
fortalecer o pacto federativo com os Municípios e com 
a União, para que possamos diminuir as desigualda-
des regionais e municipais, já que a Secretaria tem um 
grande papel e um grande desafio em fazer a inclusão 
social, e é o que a Drª Fátima Catunda vem fazendo, 
pelo seu conhecimento técnico, pela sua habilidade, 
e o faz muito bem, junto com a equipe do Governador 
Cid Gomes.

Saúdo as netas do nosso ilustre Clóvis Bevilá-
qua. Foi um pouco difícil localizá-las, mas, através de 
e-mails, fomos procurar a árvore genealógica e tivemos 
a grata satisfação de localizá-las no Rio de Janeiro, e 
creio que está Casa faz essa justa homenagem, assim 
como também outras instituições estão homenagean-
do Clóvis Beviláqua; portanto, a presença de vocês re-
presenta, acima de tudo, o grande legado que Clóvis 
Beviláqua deixou para todos os juristas e para toda a 
população brasileira.

Queremos também agradecer a toda a equipe 
técnica aqui do Senado, que viabilizou todas essas 
imagens, a partir de um material que a TV Diário, do 
Sistema Verdes Mares do Estado do Ceará, nos libe-
rou; são imagens do casarão, em Viçosa do Ceará, 
por meio de matéria feita pela televisão, e também os 
jornais da época, O Globo, o Jornal do Fórum, que 
apresentava artigos do Clóvis Beviláqua. Há ainda a 
escrivaninha dele e também a mesa em que ele fazia 
as refeições – isso no município de Viçosa, no Estado 
do Ceará.

Agradeço algumas correspondências internacio-
nais, que também foram preservadas. Ele foi, com a 
esposa e os filhos, também à casa. Esse selo foi edi-
tado agora pelos Correios do Ceará. É um selo relativo 
aos 150 anos.

Queremos agradecer a presença dos demais 
Senadores, Deputados e Deputadas Federais e dizer 
que esta iniciativa partiu da necessidade que temos 
de resgatar os filhos ilustres brasileiros. Nós precisa-
mos fortalecer o aspecto cultural, repassar, como bem 
disse a nossa Senadora, para esses jovens, para to-
dos os brasileiros e brasileiras, os grandes vultos da 
nossa história.

Queremos, na data de hoje, aqui, no Congresso 
Nacional, prestar homenagem a esse grande e ilus-
tre conterrâneo, de Viçosa do Ceará, pelo aniversário 
do seu nascimento, que foi no último 4 de outubro, o 
cearense Clóvis Beviláqua, pela grande contribuição 
que deu ao Direito, à democracia e à cultura brasilei-
ra. Autor do Código Civil Brasileiro, que vigorou por 
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85 anos, esse renomado jurista, que tanto orgulha 
o nosso Estado, é referência também no campo do 
Direito Internacional. Obras publicadas de sua auto-
ria, naquela época, mostram a visão que tinha Clóvis 
Beviláqua. Essa carreira brilhante foi aperfeiçoada ao 
longo dos anos. 

Ele era natural de Viçosa do Ceará, filho de José 
Beviláqua com a piauiense Martiniana Maria de Jesus. 
E aqui ressalto a presença do Senador Mão Santa, 
que representa muito bem, no Congresso Nacional, 
o Estado do Piauí, lado a lado com o nosso estimado 
Deputado Paes Landim, que representa também aque-
le Estado. Então, o nosso Beviláqua teve como mãe 
uma conterrânea do Estado do Piauí, a D. Martiniana 
Maria de Jesus.

Clóvis Beviláqua mudou-se para Fortaleza, con-
cluindo os estudos no Ateneu Cearense e, aos 17 anos, 
foi para o Rio de Janeiro, matriculando-se no Mosteiro 
São Bento. Compôs, naquela época, a mesma turma 
de Paulo Ney e Silva Jardim. Já, no Recife, concluiu o 
curso de Direito em 1882 e foi o orador da turma.

Um ano depois de formado, foi aprovado no con-
curso público na cidade de Alcântara, que pertence 
ao Estado do nosso Presidente Sarney, o Maranhão. 
Em 1888 passou a lecionar Filosofia na Faculdade de 
Direito de Recife. Casando-se com Amélia de Freitas, 
começou a escrever obras jurídicas. Pelo rico conte-
údo do material e pelo conhecimento do autor nessa 
área, o Presidente Epitácio Pessoa rendeu-lhe o con-
vite para elaborar o anteprojeto do Código Civil Brasi-
leiro. O ano era 1899, e, já em março de 1900, Clóvis 
Beviláqua iniciou o trabalho, não precisando mais do 
que seis meses para terminar a obra. 

Essa obra foi apreciada aqui no Congresso Nacio-
nal, e, como outras matérias nesta Casa, passaram-se 
16 anos, para que fosse realmente aprovada.

Ficando Rui Barbosa responsável pela relatoria 
da matéria aqui no Senado, sua demora em dar o pa-
recer causou irritação entre os Parlamentares. Eles 
não sabiam quais as alterações que Rui Barbosa iria 
propor ao Código Civil Brasileiro. Ao se deter às ques-
tões pragmáticas de toda ordem, deixando de lado o 
conteúdo jurídico, Rui Barbosa chegou a travar grande 
polêmica com o filólogo Carneiro Ribeiro e levou o autor 
do Código Civil Brasileiro a defender exaustivamente 
o seu trabalho. As discussões perduraram 16 longos 
anos, tendo sido o Código Civil Brasileiro aprovado 
em 1º de janeiro de 1916 e entrado em vigor um ano 
depois – data que pôs fim às Ordenações do Reino, 
que se arrastavam desde a época colonial.

Não menos importante que o Código Civil Bra-
sileiro foi a contribuição que Clóvis Beviláqua deu no 
campo do Direito Internacional. No Ministério das Re-

lações Exteriores, ele atuou por 28 anos seguidos, de 
1906 a 1934. Redigiu centenas de pareceres sobre os 
mais variados temas, fazendo com que pudéssemos 
ter a transmissão de propriedade causa mortis e o 
caráter terminal desse imposto. E várias outras maté-
rias dignificam a obra de Clóvis Beviláqua. 

Dada a importância dos pareceres jurídicos, o 
Senado Federal, juntamente com o Ministério das 
Relações Exteriores e a Fundação Alexandre de Gus-
mão, publicou, no ano 2000, nove volumes, contendo 
os principais pareceres assinados pelos consultores 
jurídicos do Itamaraty. Esse conjunto de obras faz parte 
da Coleção Brasil 500 Anos e contou com a organi-
zação do consultor jurídico Antônio Paulo de Medeiros. 
Cabe ressaltar que há um destaque, nesse trabalho, 
para Clóvis Beviláqua, pois mais da metade das 150 
páginas do primeiro volume tratam de seus pareceres. 
O segundo volume da série, totalizando 650 páginas, 
também é de pareceres de Clóvis Beviláqua.

Na área da cultura, é inestimável sua contribuição, 
com inúmeras obras, como Vigília Literária; A Filosofia 
Positiva no Brasil; Estudos de Direito e Economia 
Política; Épocas e Individualidades; Teoria Geral 
do Direito Civil; Lições de Legislação Comparada 
sobre o Direito Privado. São inúmeras obras que 
contribuíram para a cultura no nosso País.

O Sr. Mauro Benevides (PMDB – CE) – V. Exª 
me permite, Deputado Raimundo Gomes de Matos?

O SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB 
– CE) – Pois não, nobre Deputado e Senador Mauro 
Benevides.

O Sr. Mauro Benevides (PMDB – CE) – Depu-
tado Raimundo Gomes de Matos, com a aquiescência 
da nobre Presidente Serys Slhessarenko e dos demais 
integrantes da Mesa, dos colegas aqui presentes e dos 
visitantes, desejo aparteá-lo, já que V. Exª, nesse ins-
tante, interpreta exatamente o pensamento da Casa 
Legislativa a que nós pertencemos, para também exal-
tar a memória imperecível do grande brasileiro Clóvis 
Beviláqua. No ano passado – V. Exª também estava 
presente – nosso eminente conterrâneo, hoje alçado 
às culminâncias de Presidente do Superior Tribunal 
de Justiça, Ministro Cesar Asfor Rocha, fez publicar 
uma monografia focalizando a figura notável de Cló-
vis Beviláqua. Naquele instante, numa manifestação 
que fiz da tribuna da Casa – e V. Exª estava presen-
te – enaltecemos aquele repositório de informações 
privilegiadas sobre a vida, sobre a origem e sobre o 
magnífico desempenho do extraordinário civilista Clóvis 
Beviláqua. No momento em que o Congresso Nacio-
nal, nesta sessão conjunta, já com a manifestação do 
nobre Senador Flávio Torres e agora de V. Exª, home-
nageia e realça o sesquicentenário do grande Bevilá-
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qua, senti-me no dever de deixar a Mesa e o assento 
ao lado da nossa Presidente, Senadora Serys, para 
falar a V. Exª e aos demais membros que aqui estão, 
inclusive às duas representantes da tradição de Clóvis 
Beviláqua, da família de Clóvis Beviláqua, até trazendo 
também para mim próprio essa presença nessa tribuna, 
Deputado Raimundo Gomes de Matos, essa tribuna 
que ocupei tantas e seguidas vezes como Líder da 
maioria. Depois de deixar a Presidência da Casa, os 
companheiros do então PMDB me distinguiram com 
a escolha de Líder da bancada, que era, realmente, 
a bancada majoritária naquela ocasião. Então, se há 
esse sentimento de breve recuo ao passado em relação 
a mim na presença desse microfone, o recuo é muito 
maior na rememoração da vida desse extraordinário 
coestaduano, que honrou, dignificou e projetou nos-
so Estado e a consciência jurídica nacional. Essa é a 
homenagem que, nesse breve aparte, tributo a V. Exª 
e a essa figura preeminente dos fartos historiográficos 
do Direito brasileiro. Portanto, a homenagem a Clóvis 
Beviláqua e também o testemunho de admiração a V. 
Exª, que teve a iniciativa de pedir a realização desta 
sessão solene ao Presidente do Congresso Nacional. 
Muito obrigado, nobre Deputado.

O SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB – 
CE) – Agradeço ao nobre Senador e Deputado Mauro 
Benevides e solicito a incorporação, neste nosso pro-
nunciamento, das palavras brilhantes do nosso ilustre 
Parlamentar do Estado do Ceará.

Na Academia Brasileira de Letras, tendo como 
patrono o também cearense João Franklin da Silveira 
Távora, Clóvis Beviláqua ocupou a cadeira nº 14. Embo-
ra o mundo das letras o atraísse, deixou de frequentar 
a Academia pela recusa da inscrição de sua mulher, 
a escritora Amélia de Freitas Beviláqua. Ela pretendia 
concorrer a uma vaga, mas, na época, a Academia 
Brasileira de Letras não aceitava mulheres. Por isso, 
ele renunciou à Academia Brasileira de Letras. 

Foi ainda patrono da cadeira nº 7 da Academia 
Cearense de Letras. O nome de Clóvis Beviláqua cons-
ta, também, em edições da Revista Contemporânea, 
do Recife, Revista Brasileira, do Rio de janeiro; e o 
Pão (publicação do movimento literário Padaria Espi-
ritual do Ceará.

Como sempre se observa, a posição firme e a 
biografia de Clóvis Beviláqua engrandecem o Estado 
do Ceará e o Brasil como um todo. No seu currículo, 
verifica-se que soube aproveitar as oportunidades que 
lhe apareceram, ocupando desde o mais simples ao 
mais alto cargo público. Além das ocupações já citadas, 
também trabalhou por cinco anos como bibliotecário 
no Recife; foi Secretário de Governo no Estado do 
Piauí e integrou a Assembleia Constituinte do Estado 

do Ceará. Nesse último, redigiu a primeira constitui-
ção republicana do Estado do Ceará. Não concluiu o 
mandato, renunciando ao cargo por ter sido voto ven-
cido na propositura de um referendo popular. Àquela 
época, Clovis Beviláqua já preconizava o referendo, o 
voto popular. Como os demais pares na Constituinte 
republicana do Estado do Ceará não acataram a sua 
proposta, ele renunciou ao mandato.

Na década de 1920, trabalhando em casa, Clóvis 
Beviláqua foi novamente requisitado pela Sociedade 
das Nações para integrar um comitê de juristas res-
ponsáveis pela elaboração de um projeto de criação 
da Corte Permanente de Justiça Internacional. Com 
esse trabalho, foi editado um livro francês em que Clo-
vis Beviláqua redigiu o prefácio.

Ao citar as inúmeras contribuições e obras de 
Clóvis Beviláqua, que o faço em nome de tantos outros 
autores brasileiros, chamo a atenção para a situação 
precária em que se encontram os arquivos históricos, 
arquivos públicos e as bibliotecas públicas deste País. 
Também hipotecando solidariedade à Senadora Serys, 
na visão de que temos que integrar os centros acadê-
micos, integrar mais a juventude nestes aspectos his-
tóricos e culturais do nosso País. Fazemos, pois, essa 
observação sobre a necessidade que se tem de fazer 
com que todos esses acervos sejam bem cuidados, 
sejam bem adequados em termos de apresentação, 
para que possamos resgatar a história de grandes e 
ilustres figuras do nosso País.

O Governo Federal precisa voltar mais a sua aten-
ção para a cultura, injetando recursos na recuperação 
de obras que contam a nossa história e enriquecem 
o ser humano.

Por onde andam as inúmeras obras de Clóvis Be-
viláqua? Talvez nessa data em que se comemoram os 
150 anos de nascimento, venha despertar nas autori-
dades o compromisso de se resgatar todo esse patri-
mônio cultural pertencente a Clóvis Beviláqua.

Srª Presidente, Srs Parlamentares, Srs Senado-
res, convidados, Deputados presentes, nesta homena-
gem, queremos ressaltar aqui a presença das netas do 
homenageado, Maria Célia e Maria Tereza Beviláqua 
de Paiva, destacando assim a sua trajetória também 
em termos familiares.

Quero também ressaltar que, no Estado do Ce-
ará, leva o nome Clóvis Beviláqua o maior prédio pú-
blico da América Latina, o fórum Clóvis Beviláqua, que 
possui 75 mil m2 de área construída e uma extensão 
horizontal de 33m2. Aquela Corte de Justiça tem como 
Presidente o Desembargador Ernani Barreira. Diaria-
mente, cerca de 5 mil pessoas freqüentam o Fórum 
do Estado do Ceará, que possui 106 Varas nas mais 
diversas áreas.
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O Clóvis Beviláqua ocupou, no passado, a Praça 
da Sé, cujo prédio havia sido planejado em 1956, no 
governo Paulo Sarasate. A primeira sede, no entanto, 
foi inaugurada quatro anos mais tarde, em 1960, na 
administração do Desembargador Péricles Ribeiro, 
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará e no Go-
verno de José Parsifal Barroso.

Atualmente, o Desembargador Ernani Barreira 
relata que o sistema civil trabalhado por Clóvis Be-
viláqua, ainda hoje preservado no equivocadamente 
chamado novo Código Civil, é o mais importante fenô-
meno jurídico latino-americano, obra esta que enche 
de orgulho todo o Judiciário cearense. O Tribunal de 
Justiça do Ceará, por sinal, mantém um museu em 
memória do grande jurista. 

Enriquecendo também esse nosso pronunciamen-
to, o Ministro do Tribunal de Contas da União, Ubiratã 
Aguiar recorda-se de que a influência de Clóvis Bevi-
láqua foi marcante já nos primeiros passos de sua vida 
estudantil e política, quando se dedicou a aprender seus 
ensinamentos e, assim, exerceu a Vice-Presidência e 
a Presidência do Centro Acadêmico Clóvis Beviláqua 
na Faculdade de Direito da Universidade Federal do 
Ceará (UFC), na qual nosso Ministro Ubiratã foi alu-
no. Para o Ministro Ubiratã, a história do Brasil passa 
por esse brilhante jurista, legislador, filósofo, literato 
e historiador.

Mesmo com a entrada dos novos estudantes no 
curso de Direito da UFC, a figura e o exemplo de Cló-
vis Beviláqua são sempre lembrados. No último dia 
02 de outubro, o Centro Acadêmico Clóvis Beviláqua, 
na UFC, organizou um evento para assinalar os seus 
150 anos. A palestra de abertura foi proferida por Ale-
xandre Rodrigues. A programação constou também da 
mesa redonda “Responsabilidade Civil”, do minicurso 
“Relatividade da Coisa Julgada nas Ações de Investi-
gação da Paternidade” e da conferência “Súmula Vin-
culante e Democracia”. Neste ano, o Professor José 
Albuquerque Rocha foi o agraciado com a Comenda 
Clóvis Beviláqua.

Outro momento na vida acadêmica cearense 
que merece destaque é a formatura da Turma Clóvis 
Beviláqua, no ano de 1959, que teve como orador o 
ex-Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB – CE) e grande jurista Ernani Uchoa. Um dos 
capítulos do seu livro Humanismo e Liberdade: a 
Trajetória de Ernani Uchoa é dedicado a essa épo-
ca. O autor disse:

Falar-se de Clóvis Beviláqua é o mesmo 
que se falar das grandezas do Universo ou das 
profundezas do oceano. Dar-se-á sempre pou-
co mais do que se fala ou do que se escreva. 
Sem dúvida e sem favor, foi o egrégio filho da 

grande terra cearense uma das expressões 
mais vigorosas e fulgurantes da cultura sul-
americana.

Na avaliação do Presidente da Ordem dos Advo-
gados do Brasil no Estado do Ceará (OAB – CE), Hé-
lio Leitão, o jurista cearense Clóvis Beviláqua é nosso 
principal símbolo do saber jurídico. Lembra que o ho-
menageado, quando saiu de sua terra natal, enfrentou 
desafios e adversidades por querer servir ao seu País 
e nos legar o primeiro Código Civil Brasileiro, mesmo 
sendo oriundo desse terrão nordestino. Completa Hé-
lio Leitão que, em toda a sua vida, ele deu exemplo 
de sabedoria, de humildade e de desapego aos bens 
materiais. As palavras ditas por Euclides da Cunha, 
que o nominou de sábio e de santo, devem sempre 
ser motivo de reflexão de tantos quantos queiram co-
nhecer uma das principais personalidades do séc. XX. 
Essa é a opinião de Hélio Leitão.

O também renomado jurista cearense Hugo de 
Brito Machado destaca que, mesmo com os escassos 
meios de obtenção e divulgação do conhecimento ju-
rídico em nosso País à época, Clóvis Beviláqua supe-
rou todas as dificuldades e se tornou um jurista dos 
mais notáveis, produzindo obras ainda hoje consulta-
das obrigatoriamente pelos operadores do Direito. Diz 
ainda que ele não foi apenas um civilista, mas, sim, 
um jurista, na verdade acepção da palavra. Quanto 
ao novo ao novo Código Civil Brasileiro, de 2002, que 
substituiu o de sua autoria, de 1916, Hugo de Brito 
Machado, ressalta que as mudanças limitam-se aos 
pontos aos quais a evolução dos fatos impunha real-
mente novas regras.

Outro colaborador dessa homenagem, Francisco 
Otávio de Miranda Bezerra, Diretor do Centro de Ciên-
cias Jurídicas da Universidade de Fortaleza (Unifor), 
lembra que os trabalhos, os debates, as polêmicas, as 
críticas e as movimentações em torno da necessidade 
de um novo Código Civil acompanharam os debates 
legislativos, jurídicos e econômicos desde a indepen-
dência do País. E, exatamente nesse cenário de ex-
pectativas e impasses, a figura de Clóvis Beviláqua 
surgiu como o nome ideal para elaborar o anteprojeto 
do Código Civil para o nosso País. A escolha denota a 
expressão do respeito à sua enorme capacidade como 
jurista, erudito, literato e professor, além das contribui-
ções e das atribuições incomuns entre aqueles que al-
cançam tamanho destaque: humildade, generosidade, 
tolerância e equilíbrio.

Pela Academia Brasileira de Letras (ABL), na qual 
Clóvis Beviláqua ocupou a Cadeira nº 14, seu Presi-
dente Cícero Sandroni relata que, ao longo do caminho 
da humanidade, homens importantes se distinguiram 
para defender a justiça e honrar os direitos fundamen-
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tais do homem frente à sociedade e aos seus amigos. 
No Brasil, temos a figura de Clóvis Beviláqua, jurista 
emérito, filósofo, historiador e um dos fundadores da 
Academia Brasileira de Letras. De Viçosa do Ceará, 
complementa, conseguiu alçar voo e iluminar o Di-
reito brasileiro como dos livros sobre o Código Civil 
e Comercial. Até hoje, sua contribuição à cultura e à 
Justiça brasileira continua sendo importante para os 
estudiosos do Direito.

Admirador, com muitos textos escritos sobre Cló-
vis Beviláqua e sobre sua obra jurídica, o Ministro do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) o cearense Cesar 
Asfor Rocha chama atenção, em seu livro Clóvis Be-
viláqua – em Outras Palavras, para o fato de que não 
temos o hábito de reconhecer nossos heróis e que, 
quando isso acontecer, teremos um país – principal-
mente nordestino – ainda mais pujante. Publicado pelas 
Edições UFC, o livro do Ministro Cesar Asfor Rocha, 
de leitura leve, enfoca a figura do grande jurista fora 
da moldura das suas glórias e consagrações nacio-
nais, realçando outros ângulos de sua vida, aqueles 
que mais diretamente compõem sua história pessoal. 
Para essa homenagem, o Ministro nos conta que Cló-
vis Beviláqua foi contemporâneo e amigo pessoal do 
grande poeta Paula Ney e de figuras exponenciais como 
Capistrano de Abreu e Rocha Lima, ambos cearenses 
e maranguapenses. Cercado da admiração nacional, 
ele veio a falecer em 26 de julho de 1944, no Rio de 
Janeiro, aos 85 anos de idade.

Ciente de toda a contribuição de Clóvis Beviláqua 
para o Brasil é que, neste mês de outubro, a agência dos 
Correios na cidade Viçosa do Ceará também prestou 
essa homenagem aos 150 anos de Clóvis Beviláqua, 
e, em parceria com a Prefeitura municipal de Viçosa, 
foi lançado esse selo em comemoração à data alusiva. 
A solenidade ocorreu no Memorial Clóvis Beviláqua na 
cidade Viçosa e contou com a presença de diversas 
autoridades: o anfitrião, o Prefeito de Viçosa, Pedro 
da Silva Brito, assim como seu Vice-Prefeito, César 
Rubens, e o Diretor Regional dos Correios no Esta-
do do Ceará, José Estevão Tomaz. Também estavam 
presentes a Secretária Executiva do Município, Silvana 
Fontenele, o Procurador-Geral da UFC e a estudante 
de Direito Manuela Caldas, representando o Centro 
Acadêmico Clóvis Beviláqua.

Por fim, convido todos os presentes nesta so-
lenidade para também prestigiarem o lançamento de 
um livro em homenagem ao jurista Clóvis Beviláqua, 
no dia 10 de dezembro, no Centro Cultural Banco do 
Nordeste, em Fortaleza. Esse trabalho é composto 
por depoimentos de várias personalidades do Direito 
brasileiro, entre eles o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal (STF), Ministro Gilmar Mendes; o Ministro do 

Supremo Tribunal Eros Grau; advogados e juristas do 
Estado do Ceará, de Pernambuco, de São Paulo, do 
Piauí, do Rio de Janeiro. O livro conta com o apoio da 
Escola de Advocacia-Geral da União e com a edição 
da Lettera.doc.

Era o que eu tinha a dizer.
Neste momento, em que nós, cearenses e brasi-

leiros, prestamos esta homenagem a Clóvis Beviláqua, 
queremos, mais uma vez, ressaltar o grande trabalho 
feito pela nossa Senadora do Mato Grosso no Con-
gresso Nacional, ressaltando também a presença do 
Senador pelo Estado do Ceará Inácio Arruda, que aqui 
também representa nosso Estado nesta sessão solene 
em homenagem a Clóvis Beviláqua.

Muito obrigado. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. PT 

– MT) – Obrigada, Deputado Raimundo Matos.
Pela ausência do Senador Tasso Jereissati, que 

se encontra na Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, como Relator do processo da en-
trada da Venezuela no Mercosul, e que, portanto, não 
pôde aqui estar presente, convido a usar da palavra o 
Deputado Paes Landim.

Aproveito para passar a Presidência desta sessão 
ao Deputado Raimundo Matos. Solicito a S. Exª, como 
subscritor, que passe a presidir a sessão.

A Sra. Serys Slhessarenko, 2ª Vice-Pre-
sidente, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Raimundo Gomes de Ma-
tos.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Gomes de Ma-
tos. PSDB – CE) – Agradeço a designação à Senadora 
Serys e terei toda a cautela e o procedimento regimen-
tal para conduzir esta sessão.

Passo a palavra ao nobre Deputado do Estado 
do Piauí, grande defensor do nosso Nordeste, Paes 
Landim.

O SR. PAES LANDIM (PTB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente desta sessão do Congresso Nacional, Deputado 
Raimundo Gomes de Matos; Srª Secretária do Traba-
lho e Desenvolvimento Social do Estado do Ceará, Srª 
Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade, que está 
representando o eminente Governador Cid Gomes; 
netas do jurista Clóvis Beviláqua, Srª Maria Tereza Be-
viláqua e Srª Maria Cecília Beviláqua; minhas senhoras 
e meus senhores, eu começaria, nas minhas rápidas 
palavras, lembrando aqui o depoimento de um grande 
jurista – quando Clóvis Beviláqua adentrava o outono 
da vida, ele emergia com toda força de um grande ci-
vilista dos últimos cinquenta anos do século passado 
no nosso País –, que foi San Tiago Dantas, que era 
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Professor de Direito Civil da antiga Universidade do 
Brasil. Por ocasião do centenário do nascimento de 
Clóvis Beviláqua, a Câmara dos Deputados de então 
lhe prestou homenagem, e San Tiago Dantas, como 
não podia deixar de ser, foi um dos oradores naque-
la sessão comemorativa. E o que San Tiago Dantas 
disse, ao iniciar seu discurso, cinquenta anos depois, 
parece-me adequado perfeitamente à solenidade de 
seus 150 anos.

O grande Francisco Clementino de San Tiago 
Dantas, em seu livro Figuras do Direito, homena-
geia os vultos do Direito brasileiro, Cairu, Rui Barbosa, 
Lacerda de Almeida, Lucio de Mendonça, Francisco 
Campos, entre outros, e, como não poderia deixar 
de ser, o nosso homenageado de hoje. Assim iniciou 
suas palavras:

Poucas homenagens podem justificar-se 
nesta Casa como a que hoje prestamos ao au-
tor do projeto do Código Civil, não só porque 
foi Clóvis Beviláqua um dos maiores expoentes 
da cultura brasileira, especialmente da cultura 
jurídica, como porque, no recinto da Câmara 
dos Deputados e dos trabalhos da Comissão 
encarregada de estudar o projeto do Código, 
é que sua vida de jurisconsulto estudioso atin-
giu a culminância.

Sr. Presidente, San Tiago Dantas, retrata exata-
mente nesse discurso e na sua conferência sobre Clovis 
na Faculdade Nacional de Direito, na mesma época, 
de maneira objetiva e profunda, o significado de Clóvis 
Beviláqua para a cultura jurídica brasileira, analisando 
as três fases da sua vida, de jurisconsulto. Aliás, ele 
pertenceu à grande geração da chamada Escola do 
Recife, que era formada por Tobias Barreto, por Silvio 
Romero, por ele, entre outras figuras. Comenta San 
Tiago que nomeado Professor lente da cadeira Legis-
lação Comparada, criada na reforma do governo re-
publicano que se inaugurava no País, aproveitou para 
fazer um estudo comparativo de todas as codificações 
do mundo inteiro, da legislação civil do mundo inteiro, 
e aprofundou exatamente sua cultura jurídica. Essa é 
a sua primeira fase.

Na segunda fase, ele se transporta para o Rio de 
Janeiro, quando, a convite do governo do Presidente 
Campos Sales, que tinha como Ministro da Justiça 
Epitácio Pessoa, foi discutir o seu projeto de Código 
Civil, que preparou ainda no Recife. Na Câmara dos 
Deputados, no Congresso brasileiro e na imprensa, 
nos livros, ele não só defendia o projeto, justificava a 
razão do projeto, como também, era o combatente das 
suas idéias, das suas convicções.

O projeto, sabemos, demorou muito tempo no 
Congresso. Antes da sua entrada em vigor, da sua 
promulgação, Clovis, em 1906, é convidado pelo Barão 
do Rio Branco – lidava com o que havia de melhor da 
inteligência nacional, haja vista que, entre as pesso-
as a quem o Barão confiou missões diplomáticas se 
encontravam o grande Rui Barbosa e Joaquim Nabu-
co – para ser Consultor Jurídico do Ministério das Re-
lações Exteriores, onde ficou até 1934, pontificando 
como verdadeiro oráculo, segundo San Tiago Dantas, 
dando contribuições jurídicas nos seus pareceres so-
bre controvérsias diplomáticas que ainda hoje servem 
e enriquecem o acervo do Itamaraty.

A consultoria do Ministério das Relações Exterio-
res antes de Clóvis Beviláqua tinha sido ocupada, por 
um breve tempo, pelo grande Amaro Cavalcanti, que 
foi um grande professor de Direito, e Pimenta Bueno, 
que foi um dos maiores constitucionalistas do nosso 
país e fez o melhor trabalho sobre a Constituição Im-
perial, ele que foi o mais eminente estudioso de Direito 
Constitucional no Império brasileiro.

Portanto, essa figura de Clóvis Beviláqua não 
poderia ficar esquecida, nem pode ficar esquecida na 
memória brasileira, até porque o modelo legislativo que 
ele elaborou, que foi o Código Civil, uma peça de rara 
beleza e rara profundidade, é insuperável na história 
do pensamento jurídico brasileiro.

San Tiago Dantas, do alto da sua autoridade, o 
maior professor de Direito Civil do seu tempo – mor-
reu jovem, aos 53 anos de idade –, define o trabalho 
magistral do nosso homenageado: 

...Clóvis Bevilacqua dotou nosso país de 
um Código Civil com razão considerado um dos 
monumentos tabulares de nossa cultura, um 
dos títulos de que nos podemos orgulhar como 
povo, porque nele se traduz nossa capacidade 
de apreender a experiência alheia, sem rom-
permos a fidelidade à experiência própria. 

E vale à pena aqui ler a conclusão de San Tia-
go Dantas: 

O Código Civil tornou-se, por isso, um 
monumento no qual não podemos deixar de 
ter os olhos sempre postos pelo que revela de 
maturidade na nossa cultura e pelo exemplo 
que nos dá para outros empreendimentos le-
gislativos semelhantes.

Clovis, embora conservador por formação, tinha 
um espírito aberto às mutações do tempo e sabia 
que a evolução do Direito era inexorável, ele que foi 
um grande adepto do evolucionismo, de Spencer, que 
era um dos autores mais lidos e discutidos na Escola 
do Recife.
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Mas queria apenas, para concluir, dizer da sua vi-
são de futuro do Direito. É o que o Ministro César Asfor 
Rocha, no seu recente livro publicado em homenagem 
ao seu ilustre conterrâneo Clóvis Beviláqua, que nas-
ceu bem vizinho do nosso Piauí, porque Viçosa está a 
poucos quilômetros da fronteira do Piauí, lá na região 
de Cocal da Estação, o Ministro César Asfor Rocha cita 
aqui, já na despedida dele do Itamaraty, nos seus anos 
de plena maturidade, o seu pensamento genial: 

A História mostra que a evolução do Di-
reito se tem efetuado: 

a) pelo reconhecimento de um número 
mais avultado de direitos atribuídos a cada 
pessoa;

b) pelo alargamento progressivo das ga-
rantias jurídicas que são concedidas ao maior 
número de pessoas; 

c) pela segurança, sempre crescente, 
dos direitos reconhecidos.

Esse é um raciocínio luminar desse homem que 
Miguel Reale dizia, com muita autoridade, que era o 
modelo de pesquisador objetivo e sereno.

Mas, Sr. Presidente, só para concluir. É impor-
tante registrar que na homenagem que o Instituto dos 
Advogados do Brasil prestou, em 1916, a Teixeira de 
Freitas, por ocasião do centenário do seu nascimento, 
Clóvis Beviláqua, o orador da solenidade – o Instituto 
e a solenidade eram presididos pelo então Senador 
Rui Barbosa –, disse de Teixeira de Freitas o que nós 
podemos dizer dele próprio. É como se ele estivesse 
escrevendo sobre o papel que ele iria representar no 
Direito brasileiro.

Teixeira de Freitas, foi o responsável, como sa-
bemos, pela primeira tentativa de sistematização das 
leis civis em nosso país, trabalho sobre o qual se de-
bruçou durante muitos anos, mas morreu o deixando 
incompleta. Foi também aluno da Faculdade de Direito 
do Recife, como o também autor do Projeto de Código 
Civil, posterior a Teixeira, Nabuco de Araújo, grande 
Senador, pai de Joaquim Nabuco. Também o outro 
autor do Projeto de Código Civil, que foi meu ilustre 
conterrâneo. Coelho Rodrigues, pertenceu a mesma 
Faculdade.

Vejam a efervescência intelectual que era a Es-
cola do Recife! 

Então, para concluir, Sr. Presidente, o que ele 
dizia de Teixeira de Freitas, naquela belíssima confe-
rência, era como se ele estivesse escrevendo, sobre 
ele próprio:

Guiou-o, depois, o destino para a capital 
do país, onde lhe reservava uma grave missão, 
a de ser a energia organizadora do nosso di-

reito privado, unindo o que andava disperso, 
iluminando o que se perdia na escuridade, 
sistematizando o que era desconexo. 

Muito obrigado Sr. Presidente. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Gomes de Ma-

tos) – Nós queremos agradecer a intervenção, as pala-
vras do Deputado Paes Landim e, como ele bem res-
saltou, cada vez mais prezamos também, a partir do 
livro do Ministro César Asfor Rocha, a magnitude com 
que esse brasileiro, esse cearense contribuiu para a 
área jurídica no nosso País. Seus ensinamentos, ainda 
hoje, prevalecem no mundo jurídico.

O Deputado Paes Landim, representando o Es-
tado do Piauí, é sempre um defensor do Nordeste, é 
sempre um defensor para que nós possamos diminuir 
essas desigualdades regionais. E aqui o momento não 
é específico, mas, pelos relatórios que estão sendo 
apreciados na proposta do pré-sal, seria o momento 
mais oportuno para que fizéssemos com que o Nordes-
te tivesse esse espaço para diminuir as desigualdades 
regionais. Não faltam homens ilustres que contribuíram 
com o Brasil, não faltam cearenses, pernambucanos, 
piauienses, demais brasileiros do Nordeste que, com 
a sua força de trabalho, com a sua sapiência e sua 
contribuição, fizeram este País. E isso a gente ressalta 
no nome de Clóvis Beviláqua.

Com grande satisfação, passo a palavra ao no-
bre Senador Mão Santa, esse médico que, apesar de 
não ser jurista, com o seu conhecimento humanitário 
e como médico, através de suas mãos, tem salvado 
a população do nosso Piauí. Teremos agora a grata 
satisfação de ouvi-lo nesta sessão solene em home-
nagem a Clóvis Beviláqua.

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Pediria per-
missão para saudar as lideranças aqui presentes e 
autoridades. São tantas que eu poderia esquecer al-
guns nomes, e, mesmo involuntariamente, isso seria 
imperdoável. Por isso, saúdo a todas na pessoa do 
Sr. Deputado Federal que preside a nossa reunião, o 
Raimundo Matos.

Parlamentares presentes, encantadoras senho-
ras e meus senhores, é com grande satisfação que 
uso da palavra neste auspicioso instante. Serei muito 
breve, já foi dito tudo.

O discurso do Deputado que preside esta soleni-
dade é um tratado que tem que ser conhecido não só 
pelos cearenses, mas por nós brasileiros. Mas eu me 
restringiria ao orgulho de ser piauiense, embora um 
de seus legítimos representantes, o intelectual, jurista 
Paes Landim já falasse. Mas vou falar da proximidade. 
Primeiro – Paes Landim, preste atenção, acorda –, é o 
seguinte: o destino me fez estar no Partido Social Cris-
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tão. Então, eu ia buscar esta filosofia de que o Brasil 
precisa: de Deus.

A árvore boa dá bons frutos. Ele é filho de uma 
mulher do Piauí, uma senhora do Piauí, uma Nossa 
Senhora do Piauí. Então, a razão – eu que sou médico 
– da etiologia da origem da grandeza está na mãe. Eu 
estou aqui, não sou mão santa, mas sou filho de mãe 
santa. Minha mãe era terceira franciscana.

Queria dizer que o vulto é muito importante, e, 
quanto ao Ceará e ao Piauí, ninguém melhor do que 
eu para explicar esse relacionamento. Primeiro, o Piauí, 
sem dúvida nenhuma, somos, com permissão dos ce-
arenses e brasileiros, a melhor gente. Mas o Piauí foi, 
por 300 anos, pedaço de Pernambuco, da capitania 
hereditária. Aí nos libertamos, Paes Landim, e caímos 
na mão dos maranhenses. É aquele imbróglio da ca-
pitania hereditária, sesmarias que os portugueses de-
ram, os governos-gerais, a unidade de comando. Mas, 
quando nos libertamos, Paes Landim, fomos cair no 
domínio do Maranhão.

Então, este Brasil só criou jeito mesmo, quan-
do...

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Não, o Piauí é 
maior. V. Exª representa o Ceará, não é? O Piauí está 
no meio, com o Ceará de um lado e o Maranhão, de 
outro. A Bíblia diz que, no meio, estão a verdade e a 
virtude. É o Piauí.

Mas vamos à nossa história. Este Brasil só nas-
ceu mesmo quando o Napoleão Bonaparte invadiu a 
Espanha, ia invadir Portugal e, numa esperteza – não é 
como contam na jocosidade, não, pois Dom João VI era 
esperto e arrumou dinheiro dos ingleses, e aí começou 
a nossa dívida –, Dom João VI chegou aqui com 30 mil 
portugueses, os melhores da época, que nos deram 
este idioma, esta unidade, esta estrutura administrati-
va. Foi em 1808. Paes Landim, nós só nos libertamos 
mesmo – nós somos é grande – em 1811.

E atentai bem, olhe a confusão. Em 13 de mar-
ço de 1823, nós escrevemos a página mais bela des-
te País. Este País ia ser dividido em dois. Dom João 
VI disse: “Filho, fica com o sul e eu vou ficar com o 
norte”. O nome era país Maranhão. Atentai bem. Os 
portugueses mandaram o sobrinho, afilhado de Dom 
João VI, Fidié um dos mais brilhantes comandantes 
da história de Portugal. E ele veio tomar conta do país 
Maranhão, o norte.

O Chávez não sabe essa história, mas o Dom 
João VI era sabido; não é como dizem aí, não. A gente 
tem que acabar com isso de falar de português. Portu-
guês é gente boa; eles é que nos deram esse cristia-

nismo, a unidade da Pátria, o Português, essa cultura 
administrativa que nós temos.

Então, Dom João VI ainda disse assim: “Filho, 
coloque logo essa coroa na cabeça antes que algum 
aventureiro...” O aventureiro era o Simón Bolívar, que 
era lá de Caracas. Esse que era o aventureiro que ia 
adentrar aqui, estava derrubando tudo que era rei mun-
do afora, mas nós resistimos. Daí a nossa identidade e 
eu estar aqui, numa gratidão ao povo cearense.

Então, Fidié foi, e minha cidade, muito rica – rica 
de gente e rica de dinheiro na época –, tinha um por-
tuguês que era o pai de Simplício Domingos Dias da 
Silva, o pai de Simplício Dias, que estudou em Por-
tugal, em Porto, e depois na Espanha e com ideias 
libertárias. Ele conviveu com Bolívar. Então, Fidié – ô, 
Paes Landim, você sabe mais do que eu isso, porque 
você é político há muito tempo – mandou logo trocar 
o delegado de Parnaíba. Essa história de delegado eu 
vi muito nos seis anos, dez meses e seis dias; o povo 
quer logo é o delegado, Paes Landim, não quer um 
capitão, um major, não. 

Mandou, em 5 de agosto – agosto é antes de se-
tembro, nós somos o maior povo do Brasil, nós piauien-
ses, depois vêm os cearenses. E o povo de Parnaíba 
e a Câmara Municipal, com maior grandeza do que 
este Congresso Nacional, que não tem coragem de 
derrubar um veto de um Presidente da República, não 
aceitou a demissão do delegado brasileiro e piauien-
se, o Aquino Timóteo, por um português. Não aceitou. 
Daí veio o dia 19 de outubro, uma data, os portugue-
ses vieram sufocar, invadiram Parnaíba, o Maranhão 
mandou três navios para invadir a minha cidade, e um 
rico, dos maiores heróis dessa praça, Simplício Dias 
da Silva – Paes Landim sabe a igreja que ele cons-
truiu, visitou o túmulo, hoje ele tem grande votação 
na cidade de Parnaíba e é testemunho desse dia 19 
– foi, inteligente que era, e, quando chegou Fidié, ele 
tinha se refugiado lá na granja, em Viçosa. Daí estar-
mos aqui. Foi buscar cearenses. Então, aquela bata-
lha sangrenta foi de piauienses e cearenses contra 
portugueses e maranhenses. Nós fizemos a primeira 
batalha sangrenta. Perdemos, tínhamos que perder, 
mas o bravo povo do Piauí tomou, em 24 de janeiro, 
Oeiras, a sede do poder de Fidié. Então, ele foi para 
o Maranhão afora. 

Essa é a verdade.
Então, esta é a nossa identidade, e eu venho 

aqui, em nome do Piauí, primeiro, para reverenciar a 
cidade de Viçosa. Grande Inácio Arruda, você tem ido 
a Viçosa? Encantadora! Eu ouvi história da minha mãe 
de que o pai dela, Josias Benedito Moraes, irmão de 
Luís Moraes Correia, que saiu para não enfrentar a 
política que hoje nós enfrentamos, no Piauí, a minha 
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família... Inácio Arruda, ele foi, fugindo de enfrentar a 
política no Piauí, para o Ceará, para se entregar ao 
Direito; Luís Moraes Correia. Olhe a destinação: duas 
filhas dele... Porque a mulher é quem faz o homem. 
Estou aqui e foi a Adalgisa quem me fez. Eu tenho co-
ragem de confessar, os outros não têm. Duas mulhe-
res, filhas dele, fizeram dois governadores do Ceará: 
a Luísa, que fez o Virgílio, e Nícia, que fez o intelectu-
al, o jurista Flávio Marcílio, piauiense de Picos, duas 
vezes presidente desta Casa. Então, essa é a nossa 
integração, a qual represento.

Sou piauiense e cearense. A minha formação 
cultural é toda de lá. A primeira vez que conheci For-
taleza foi com minha mãe rezando e nós acompanhan-
do, no jipe com o meu pai, Nossa Senhora de Fátima, 
que chegava naquele bairro. Era um descampado. E 
lá eu fui interno no Colégio Cearense, fiz o CPOR, fiz 
faculdade de Medicina e amanhã estarei lá, como um 
prêmio de Deus, sendo padrinho de casamento de um 
colega de turma, Fernando Maia. Então, daí a identi-
dade que tenho com os Senadores do Ceará, que tão 
bem representam o Estado.

E não foi só na Batalha do Jenipapo. Eu, no mo-
mento mais difícil de minha política, tive a solidariedade 
e o apoio desse bravo Senador que é o Inácio Arruda. 
Então, nossa identidade é histórica, e eu estou aqui 
para reverenciar a homenagem... E agradável. Aliás, 
eu vou até passar uma nova lua de mel em Viçosa, ci-
dade civilizada, amena. Você ainda não foi, não, Paes 
Landim? Quando você casar, eu vou arrumar uma 
piauiense. Dessa eleição você vai levar voto, mas vai 
ter que casar com uma parnaibana lá. É encantadora 
a sociedade de Viçosa. O Vice-Prefeito, de que o se-
nhor falou aí, meu amigo pessoal, eu passo na casa 
do pai dele, que teve um problema físico e não deam-
bula direito, o Sr. Rubem, é uma figura. A sociedade 
de Viçosa é uma das sociedades mais cultas que eu 
conheço. É agradável, já dizia meu avô, minha mãe, 
e eu digo agora. Olha, aquele filho do Dr. João Silva, 
José Anchieta Moraes e Silva, está morando lá, com o 
irmão dele, João Silva Neto. Há uma admiração muito 
grande pela viçosa natureza, a serra e a gente, que 
a simboliza.

Então, nós queremos dizer aqui o significado 
desta homenagem. Nós todos estudávamos no Cea-
rá. Inácio Arruda, eu era interno no Colégio Cearense, 
fazíamos time de futebol de salão e ganhávamos do 
Ceará, porque todo o Piauí estudava no Ceará. Isso 
até bem pouco. Quando Deus me possibilitou governar 
aquele Estado, ô, Paes Landim, nós fizemos a maior 
obra, nós plantamos a semente mais importante, a 
do saber. Eu criei naquele Estado quatrocentas facul-
dades, 36 campi universitários. É muito difícil hoje um 

piauiense estudar lá. Hoje eles estudam no Piauí. E 
o Padre Antônio Vieira disse que um bem nunca vem 
só; é acompanhado de outro bem. Aí surgiram as fa-
culdades privadas, que enchem o Piauí.

Então, nós queremos traduzir aqui o respeito do 
povo do Piauí ao homenageado Clóvis Beviláqua. E 
quero dizer que li Clóvis Beviláqua. Naquele tempo, 
todos nós estudávamos. Eu tenho um irmão, Dr. Paulo 
de Tarso Morais Souza, ele fez Direito, é mais velho 
do que eu. Eu fazia Medicina e peguei na mão esse 
livro de Código Civil. E li, ainda me lembro, o Direito 
é igual para todos. 

Então, eu quero e fui anunciado como médico 
cirurgião que eu sou, orgulhoso, mas eu diria minhas 
palavras como Padre Montaigne: A Justiça é o pão de 
que mais a humanidade precisa. E quis Deus... Re-
centemente eu fui designado pelo Presidente Sarney, 
com muito orgulho, com muita honra. Qualquer um dos 
81 Senadores – e eu comentei com o Paes Landim – 
e dos 513. E era lá o Ceará, lá o Ceará brilhando e 
colocando... O Clóvis Beviláqua nunca viajou para a 
Europa, mas eu vi Paulo Bonavides. Eu vi, meninos, 
Paes de Andrade lançado na capital portuguesa, na 
qual, com muito orgulho, eu representava o Presiden-
te José Sarney, um livro publicado há 10 anos numa 
nova edição sobre as Constituições brasileiras e vi os 
aplausos dos portugueses democratas e vi o aplauso 
que me emocionou, da Tereza, neta da Princesa Isa-
bel, que estava lá.

Então, eu quero testemunhar aqui a admiração 
que, como piauiense e como brasileiro, nós temos aos 
juristas do Ceará, hoje simbolizado nesta festa em que 
o Congresso homenageia esse homem.

Para terminar, busco aquilo que chega da minha 
assessoria, muito boa, bem melhor do que eu. Eu dizia 
o seguinte: tem que se ressaltar que, no lado jurídico, 
V. Exª foi perfeito, atingiu a perfeição, nosso querido 
Deputado que está presidindo esta sessão.

Mas, Paes Landim, Sócrates deu o ensinamento 
da humildade. Ele, que era tido como o mais sábio, que 
interpretava os sonhos, os caminhos e as luzes para 
todos do mundo, os governantes, morreu dizendo: “Sei 
que nada sei”. A humildade une os homens.

E o nosso Clóvis Beviláqua teve essa particulari-
dade e terminou como Sócrates, ó Inácio Arruda.

Ele, no dia 26 de julho de 1944, morreu de para-
da cardíaca. Antes, o autor do Código Civil, que nunca 
conheceu a Europa porque não queria abandonar, nem 
por um breve período de tempo, sua biblioteca, fechou 
os olhos pobre. E deixou uma lição de humildade difí-
cil de ser esquecida. Apesar de tudo, considerava-se 
um aprendiz. Pouco antes de morrer, uma de suas fi-
lhas perguntou-lhe: “Papai, por que motivo não para 
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de estudar? O senhor já sabe tanto, já leu esses livros 
todos”. Ao que ele respondeu: “É um engano, filha, 
ainda não aprendi tudo”.

Nesse instante, o ilustre filho do Ceará compara-
se ao pai da sabedoria: Sócrates. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Gomes de Matos. 
PSDB – CE) – O nobre Senador Mão Santa realmente 
nos deu uma verdadeira aula de história não só por falar 
da época da nossa colonização, mas por intermédio da 
sua força de trabalho, do seu caráter humanitário. 

E aqui, no Senado, na defesa do Nordeste, de-
monstrou também a integração que existe entre o Ceará 
e o Piauí na formação de grandes nomes, no aspecto 
político, no aspecto das demais áreas, quando obser-
vamos que realmente há essa perfeita sintonia não só 
em relação ao aspecto geográfico, mas também em 
relação ao aspecto cultural e ao aspecto do desenvol-
vimento dos dois Estados: Ceará e Piauí. Tanto é que o 
pai da esposa de Clóvis Beviláqua, que era justamente 
o Desembargador José Manoel de Freitas, também do 
Piauí, fez com que essa integração no aspecto jurídico 
também se procedesse. E foi o Desembargador, pai da 
esposa de Beviláqua, quem integrou várias ações nos 
aspectos jurídicos, fortalecendo o nosso Nordeste.

Com a aquiescência da Senadora Serys Slhessa-
renko e da Mesa, após a palavra do nosso cearense, 
Senador Inácio Arruda, vamos abrir um precedente 
regimental para ouvirmos um representante da as-
sociação dos estudantes de Direito da Faculdade do 
Estado do Ceará, do centro acadêmico, mas antes 
vamos ouvir o Senador Inácio Arruda.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Srªs e 
Srs. Deputados que acompanham nossa sessão de 
homenagem pelo transcurso do sesquicentenário de 
Clóvis Beviláqua, o Congresso Nacional é dirigido neste 
instante pelo Deputado Raimundo Gomes de Matos, au-
tor inicial, que apôs a primeira assinatura consignando 
a possibilidade deste evento, acompanhado do Sena-
dor Flávio Torres e do Senador Tasso Jereissati, que, 
agora, tem de permanecer na Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, porque é o Relator da 
matéria que está em discussão neste instante.

Tive a satisfação de dizer ao Senador Flávio Tor-
res que esta homenagem não poderia deixar de ser 
feita, que seria importante que S. Exª, como um dos 
professores da Universidade Federal do Ceará, na 
Faculdade de Direito, onde está o Centro Acadêmico 
denominado Clóvis Beviláqua, não deixasse de, no 
Senado, tomar essa iniciativa. E seu requerimento foi 
subscrito por muitos colegas Senadores. Então, é uma 
homenagem absolutamente significativa.

O Senador Mão Santa, o nosso Presidente Rai-
mundo Gomes de Matos e o nosso colega Flávio Torres 
se manifestaram sobre a personalidade, o trabalho e a 
dedicação de Clóvis Beviláqua. O Senador Mão Santa 
sempre faz uma trajetória que termina pela Parnaíba, 
mais ou menos perto das fazendas, da família – sem-
pre termina por ali a história; isso é muito significati-
vo –, e se trata de figura política muito interessante. 
S. Exª disse bem que, na hora em que foi assacado 
no Governo, não tive dúvida de que lado estar: eu es-
tava no Ceará. Mas S. Exª disse: “Governador, pode 
me esperar que vou estar no aeroporto, com V. Exª, 
para fazermos uma caminhada histórica”. E a fizemos 
desde o aeroporto de Teresina até a sede do Gover-
no piauiense, o Palácio Karnak. A caminhada foi feita 
ao meio dia, sob aquele sol torrencial, mexendo com 
as mentes de todos, porque, bem aquecidas, todas 
as mentes poderiam perceber que ali também estava 
sendo cometida uma injustiça.

Então, Sr. Presidente, cumprimento as senhoras 
e os senhores convidados; a nossa colega, amiga, 
Secretária de Estado do Ceará, Drª Fátima Catunda 
Moreira de Andrade; as netas do jurista Clóvis Bevi-
láqua, Srª Maria Tereza Beviláqua e Srª Maria Cecília 
Beviláqua, a quem quero dizer que é uma grande ale-
gria poder encontrá-las, embora brevemente. Espero 
que, depois, possamos nos encontrar de forma mais 
duradoura. Vou falar e correr para a Comissão de Re-
lações Exteriores e Defesa Nacional, que, diga-se de 
passagem, era um dos assuntos prediletos de Clóvis 
Beviláqua, porque foi convocado pelo Barão do Rio 
Branco exatamente para ser parte integrante daquele 
Ministério. Era um dos principais consultores do Gover-
no brasileiro numa área especialíssima, sensível, que 
é a área das relações externas de um País continental, 
já àquela época com grande força no cenário político 
da América do Sul. Era preciso que houvesse gente 
de grande conhecimento e de grande capacidade para 
desenvolver as atividades do Estado brasileiro.

Quero destacar a história de um homem com 
muita simplicidade, mas com muito rigor naquilo que 
fazia. Destaco a história da sua família. Lembro o epi-
sódio de outro cearense brasileiro renomado, José de 
Alencar, também filho de um padre, José Martiniano de 
Alencar, Senador da República, que era discriminado 
na sociedade, porque era filho de um padre. José Marti-
niano de Alencar, pai de José de Alencar, teve também 
seis filhos, todos muito bem cuidados, e o resultado é 
que todos se destacaram bastante nas suas áreas de 
atividade. José de Alencar exerceu atividade política, 
foi Deputado, concorreu ao Senado, foi vetado pelo 
Imperador e era um homem da mídia, da imprensa. É 
um escritor já renomado, fez a primeira ópera brasi-
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leira, O Guarani, entregue a Carlos Gomes, que fez a 
música. Fundou cinco ou seis jornais, porque, à épo-
ca, era permitido fazer um jornal para responder aos 
adversários; hoje, isso não é possível. Hoje, no Brasil, 
só há três jornais ou três agências, de três famílias. E 
eles falam que dizem a verdade e ainda formam nossa 
opinião. Acho que formam nossa opinião.

E o Beviláqua também se transformou em um 
homem de letras, como José de Alencar, e em um ho-
mem da imprensa, pois também escrevia aos jornais 
da época. Quero destacar alguns episódios: seu nas-
cimento, em Viçosa; o padre, acolhedor, que cuidou 
com muito esmero da família, que teve cuidado com 
a educação dos filhos, para formar bem os filhos. Era 
tradição antiga das famílias que chegavam ao Brasil, 
especialmente no caso das famílias italianas, as pes-
soas estudarem, formarem-se, prepararem-se. Então, 
ele foi bem cuidado. Foi para Fortaleza. Foi para Sobral, 
para Fortaleza, para o Rio de Janeiro, para Recife.

Exerce um conjunto grande de atividades na área 
jurídica. Transforma-se em um defensor da República. 
E essa é uma tradição que envolve os cearenses des-
de muito tempo. Vamos nos lembrar de que Bárbara 
de Alencar, com seus filhos, com os pernambucanos, 
com os cearenses e com grande número de nordes-
tinos, reivindicou a República em 1817. Depois, já no 
Império, com a insatisfação com o Império, chegamos 
ao conflito da Confederação do Equador, que ficou 
marcado pela ideia de separar uma parte do Nordes-
te brasileiro do Brasil. O problema não era esse exa-
tamente. O problema central era que aquele setor da 
sociedade considerado mais liberal defendia uma or-
ganização política para o Brasil mais avançada, que 
não era a Monarquia; defendia a República, queria a 
República. Clóvis Beviláqua segue esse caminho, o 
caminho dos defensores da República, de uma socie-
dade mais avançada, de uma sociedade não monár-
quica, não absolutista, de uma sociedade que não se 
encaminhasse para as ideias conservadoras que dei-
xaram o Brasil quase como uma das últimas nações 
a libertar os escravos.

Essa foi a trajetória inicial do jovem jurista. O 
jovem jurista abraçou a causa da República, uma 
tradição que muitos cearenses abraçaram, que está 
irmanada com uma outra, que é fruto de um reconhe-
cimento – e não poderia ser diferente – do Presidente 
Lula, que vai instalar na cidade de Redenção, no Es-
tado do Ceará, a universidade que, ao mesmo tempo, 
é brasileira, africana e lusitana, a Universidade Luso-
Afro-Brasileira. Essa Universidade será instalada em 
Redenção, porque foi esta a primeira cidadezinha bra-
sileira a libertar os escravos. Então, estamos lidando 
e tratando dessa tradição.

Clóvis Beviláqua recebe, como já respeitado ho-
mem das letras jurídicas, das ciências jurídicas, a in-
cumbência de produzir uma das peças jurídicas mais 
importantes do Brasil. Clóvis Beviláqua vai tratar do Có-
digo, que é uma obra que exige um esforço grandioso de 
estudo, de rigor com as ciências jurídicas, deixando para 
trás as travas do Direito brasileiro, muitas conservadoras, 
carcomidas, que não serviam mais à nossa sociedade; 
Clóvis Beviláqua tratou, portanto, de liquidá-las.

O Código veio ao Congresso Nacional, e, agora 
– vejam só! –, tratamos, meu caro Raimundo Gomes 
de Matos, do sesquicentenário de Clóvis Beviláqua na 
Casa de Rui Barbosa. E foi Rui Barbosa que recebeu o 
Código e o colocou debaixo do braço, e não quero crer 
que tenha sido por inveja, pois um bom baiano não tem 
inveja de ninguém. Mas o certo é que se concluiu que 
Rui Barbosa preparava outro texto, dando o chamado 
traço da vaca, um arrodeio naquilo que foi produzido 
com esmero, com atenção, com dedicação, e foi atrás 
de questiúnculas linguísticas, gramaticais, verificando 
se a vírgula, o ponto ou a exclamação estavam no local 
adequado, para questionar os fundamentos jurídicos. 
Ora, mas o que se estava tratando era dos fundamen-
tos jurídicos, era do novo Código; o mérito era esse. No 
entanto, ao final, prevaleceu a ideia de Clóvis Beviláqua. 
Tempos depois, Rui Barbosa rendeu-se a Clóvis Bevilá-
qua, dizendo que ele tinha razão, que seu texto era um 
texto avançado, progressista. Por isso, hoje, a Casa de 
Rui Barbosa, o Senado da República, unida à Câmara 
Federal, rende homenagem ao seu sesquicentenário.

Mas Beviláqua não tratou apenas das ciências 
jurídicas. E se tratou tão bem das ciências jurídicas é 
porque estava diretamente ligado à filosofia, à histó-
ria, à realidade concreta da vida dos povos do nosso 
País. É por isso que tratou bem das ciências jurídi-
cas, porque tinha um conhecimento mais amplo, mais 
avançado. É isso que o fez ir à Academia de Letras e 
depois refutá-la, por uma questão também avançada, 
progressista. É que ele reconhecia na sua esposa, na 
sua companheira, uma literata maior do que ele mes-
mo, e, se alguém tinha de estar na Academia, era sua 
companheira, era sua esposa, não ele. Se o preconcei-
to patriarcal contra as mulheres se mantém até hoje, 
imagine como era o preconceito no final do séc. XIX e 
no início do séc. XX? Quantas décadas depois foi che-
gar a primeira mulher à Academia Brasileira de Letras, 
também uma cearense, Rachel de Queiroz? Então, 
ele refutou, dizendo: “Não. Se não cabe uma mulher 
que tem capacidade, que tem conhecimento e que vai 
ajudar as letras brasileiras, também não me cabe”. Foi 
uma atitude corajosa do nosso Clóvis Beviláqua, que 
seguiu sua trajetória, especialmente convocado pelo 
Barão do Rio Branco.
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Quero pedir, Sr. Presidente, que V. Exª acolha o 
teor do meu pronunciamento, que tem o objetivo de 
sublinhar as palavras de V. Exªs – na verdade, é isso 
– e de deixar a sensação nas nossas mentes de que 
estamos homenageando um homem das ciências jurí-
dicas que foi muito além, que foi um homem avançado, 
que foi um progressista na história do Brasil. Muitos 
reconhecem seu papel destacado.

Clóvis Beviláqua, eu diria, para encerrar minhas 
palavras, é esse homem fundador do Código, mas vai 
além: Beviláqua é artífice incomparável. Ele tinha o 
dom da síntese.

O dom de síntese, que se estadeia em 
todas as suas obras, desde as suas primeiras 
monografias sobre o Direito da Família, das 
Sucessões e das Obrigações até o Direito das 
Coisas, publicado aos 83 anos, derradeira, mas 
não menos valiosa pérola de um precioso co-
lar, atinge o seu momento culminante nos co-
mentários límpidos e sucintos do Código Civil, 
exemplo admirável de sacrifício do supérfluo, 
para que não houvesse sombras perturbando 
o pensamento essencial.

Penso que é nesse sentido que temos de home-
nagear esse gigante das letras jurídicas, como diria 
Miguel Reale.

Dessa forma, Sr. Presidente, é com orgulho que 
o Congresso Nacional presta essa justa homenagem a 
esse grande e meritório jurista, que deixou sua marca 
no ordenamento jurídico brasileiro e na vida cotidiana de 
todos os cidadãos no séc. XX, porque o Código mexeu 
com nossas vidas, foi uma peça para a vida cotidiana 
do povo brasileiro. Tratava-se de um cearense, de um 
“brasileiro da gema”.

Por isso, nossas homenagens a Clóvis Beviláqua; 
às suas netas, que aqui estão; aos cearenses, que 
partem daquele torrão para o Brasil inteiro, para cada 
canto desta Nação e do mundo afora; e aos brasilei-
ros, que tiveram neste homem uma pessoa ligada ao 
pensamento avançado na sua época.

Parabéns aos autores do requerimento, os nos-
sos colegas Raimundo Gomes de Matos e Flávio Tor-
res, que, em conjunto com todos nós, do Senado e 
da Câmara, prestam essa justa homenagem a Clóvis 
Beviláqua. Um abraço!

Muito obrigado. (Palmas.)

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR INÁCIO ARRUDA.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Sras e Srs Senadores, ao pres-
tamos homenagem aos 150 anos de nascimento de 

Clovis Belivaqua queremos ressaltar sua importância 
e seu legado.

Todos os bacharéis em Direito, desde 1917 e 
formados até, pelo menos, 2003, quando entrou em 
vigor o chamado Código Civil Reale, estudaram pelo 
antigo Código de 1916, cujo projeto surgiu do talento 
e rigor de Clovis Belivaqua.

Seus comentários ao Código Civil Brasileiro, so-
bretudo, e sua defesa do Projeto de Código Civil Bra-
sileiro tornaram-se obras célebres.

Clovis, porém, teve destacada produção jurídi-
ca em muitos outros campos do Direito: Internacional 
Público e Privado, Constitucional e Legislação Com-
parada de Direito Privado. E, homem eclético, produ-
ziu conhecimento em diversas outras áreas do saber, 
como a História, a Filosofia, a Literatura, a Economia 
Política.

Segundo biógrafos de Clóvis, a família Bevilaqua 
tem origem em uma nobre italiana. O avô paterno che-
gou ao Brasil ainda no século XVIII, instalando-se no 
Nordeste. O pai do jurisconsulto, o Padre José Bevila-
qua, foi vigário da cidade de Viçosa do Ceará, na serra 
de Ibiapaba, onde se casou de fato com a piauiense 
Martiniana Maria de Jesus.

Desta união, entre outros filhos, nasceu Clovis, 
em 4 de outubro de 1859, em Viçosa do Ceará, a cer-
ca de 350 Km de Fortaleza.

O menino Clovis viveu até os 10 anos na terra 
natal, indo estudar depois em Sobral, Fortaleza e no 
Rio de Janeiro.

Em 1878, embarcou para Recife, iniciando os 
estudos jurídicos na renomada Faculdade de Direito 
do Recife (que mais tarde se integraria à atual Univer-
sidade Federal de Pernambuco). Com Martins Júnior, 
começou a publicar o folheto Vigílias Literárias e, a 
seguir, o jornal A Idéia Nova.

Ambos trabalharam no jornal República, nos 
folhetos Escalpelo, Estenógrafo e O Crime de Vitó-
ria. Ao concluir o curso, em 1882, foi escolhido para 
orador da turma.

Trabalhou durante cinco anos como bibliotecário 
da Faculdade, tornando-se, depois, professor de Le-
gislação Comparada e Filosofia do Direito. Filiou-se 
à Escola do Recife, corrente filosófica influente, co-
mandada por intelecutais do porte de Tobias Barreto 
e Silvio Romero.

Iniciou a carreira de magistrado. E, 1883, ao ser 
nomeado promotor público de Alcântara, no Maranhão. 
No jornalismo, fez campanha pela República e, após a 
proclamação, foi eleito deputado à Assembléia Cons-
tituinte pelo Ceará, chegando, inclusive, a presidir os 
trabalhos à época. Renunciou ao mandato, alegando 
descontentamento por ter sido voto vencido na pro-



Outubro de 2009 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 30 04105 

positura de um referendo popular para aprovação da 
Carta (tema atualíssimo, diga-se, que Clovis, visionário, 
trouxe à baila há 120 anos). Segundo artigo publicado 
pelo editor e historiador Cássio Schubsky intitulado: 
Clovis Belivaqua, um senhor brasileiro

Em 1884, já casado com D. Amélia de Freitas, 
prestou concurso para professor de Filosofia da Fa-
culdade de Direito do Recife. Iniciou, então, a série de 
obras jurídicas que o credenciariam perante o país para 
desincumbir-se da missão que lhe foi atribuída pelo Pre-
sidente Epitácio Pessoa, em 1899, convidando-o a ela-
borar o anteprojeto do Código Civil Brasileiro. Aceitando 
a empreitada, Clovis Bevilaqua mudou-se com a família 
para o Rio de Janeiro em março de 1900, onde passou 
a residir até sua morte, em 26 de julho de 1944.

Em 1906, o Barão do Rio Branco nomeou Clovis 
Bevilacqua consultor jurídico do Ministério das Rela-
ções exteriores, onde se manteve até 1934. Em 1920 
foi convidado a fazer parte do Comitê dos Juristas no 
Conselho da Sociedade das Nações. Com a condição 
de não se ausentar do Brasil, aceitou, colaborando, as-
sim, no importante convênio. Continou publicando novos 
livros de literatura e direito, sobretudo os Comentários 
ao Código Civil, em seis volumes. Em obras especiais 
estudou diversas partes do Código: Direito da Família, 
Direito das Obrigações e Direito das Coisas.

Em apenas seis meses de trabalho, elaborou o 
projeto de Código Civil encaminhado ao Congresso 
Nacional. A responsabilidade era enorme, porque algu-
mas tentativas de codificação haviam sido malogradas, 
incluindo as de autoria de grandes jurisconsultos, como 
Teixeira de Freitas e Coelho Rodrigues. E mais: conti-
nuavam em vigor muitas normas jurídicas anacrônicas, 
a regular a vida civil brasileira, incluindo antiquados 
dispositivos legais que integravam as Ordenações do 
Reino. Não era, pois, tarefa simples sistematizar uma 
nova legislação civil, ainda mais em prazo curto.

A matéria passou a ser estudada no Congresso 
Nacional. No Senado, Rui Barbosa se encarregou de 
estudar o projeto para dar um parecer mais aprofun-
dado. Contudo, o senador demorou para retornar com 
suas avaliações, deixando Bevilaqua impaciente. O que 
ninguém sabia era que Rui Barbosa estava preparan-
do um parecer completo, examinando, particularmen-
te, tudo que dizia respeito à vernaculidade do projeto 
de Clovis Bevilaqua, deixando de lado tudo que dizia 
respeito à matéria jurídica, para se lançar em questões 
gramaticais de toda ordem. Para alguns, Rui Barbosa 
foi movido por despeito, pois gostaria, ele mesmo, de 
ter sido o autor do projeto. Para outros, o que motivou 
o magistral jurista baiano, principal redator da Cons-
tituição Republicana de 1891, foi o zelo com elabora-
ção legislativa, procurando o debate amplo e detido 

da matéria, para evitar uma aprovação açodada, que 
comprometesse o conteúdo de obra de tamanha en-
vergadura, a primeira codificação civil do País.

A esse propósito travou-se uma longa polêmi-
ca entre Rui Barbosa e o filólogo Carneiro Ribeiro. 
Em sessões públicas memoráveis Clovis Bevilaqua 
defendeu o seu trabalho. Também fez contundente 
sustentação escrita do projeto, transformada em sua 
oba Em Defesa do Projeto do Código Civil Brasileiro. 
Houve, entre os parlamentares, aqueles que fizessem 
reparos ao conteúdo do Código, que consideravam 
avançado, procurando reformar seus dispositivos, para 
que tivessem tom mais conservador – com destaque 
para Andrade Figueira.

Somente depois de dezesseis anos de discussões, 
em 10 de janeiro de 1916, o seu anteprojeto era trans-
formado no Código Civil brasileiro, libertando o Brasil, 
afinal, das Ordenações do Reino, oriunda desde a época 
colonial e sobrevivendo até 2002, por 85 anos.

Miguel Reale, autor principal do projeto do novo 
Código Civil, aprovado em 2002 e que entrou em vigor 
em 2003, fez questão de assinalar os méritos da vasta 
produção bibliográfica e legislativa do mestre cearense. 
Disse Reale, por ocasião de sua posse, em 1975, na 
cadeira 14 da Academia Brasileira de Letras, a mesma 
ocupada por seu fundador, Clovis Bevilaqua: “Bevilaqua, 
artífice incomparável de nosso Código Ciivil. O dom 
de síntese, que se estadeia em todas as suas obras, 
desde as suas primeiras monografias sobre o Direito 
da Família, das Sucessões e das Obrigações até o 
Direito das coisas, publicado aos 83 anos, derradeira 
mas não menos valiosa pérola de um precioso colar, 
atinge o seu momento culminante nos comentários 
límpidos e sucintos do Código Civil, exemplo admirá-
vel de sacrifício do supérfluo para que não houvesse 
sombras pertubando o pensamento essencial”.

Dessa forma, Sr. Presidente, é com orgulho que 
o Congresso Nacional presta essa justa homenagem a 
esse grande e meritório jurista, que deixou sua marca 
no ordenamento jurídico brasileiro e na vida cotidiana 
de todos os cidadãos.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Gomes de Ma-

tos. PSDB – CE) – Nós queremos ressaltar a impor-
tância do pronunciamento do Senador Inácio Arruda, 
pela vivência que ele tem não só no aspecto jurídico, 
mas no aspecto também comunitário, e dizer a S. Exª 
que o seu pronunciamento irá abrilhantar os Anais 
desta Casa. 

A solicitação de V. Exª será atendida, na forma 
do Regimento do Congresso Nacional.
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Como anteriormente tinha já afirmado, por aquies-
cência da nossa Senadora Serys, que estava presidindo 
esta sessão, nós vamos ouvir dois integrantes desta 
sessão: o Dr. Júlio, que representa a associação dos 
centros acadêmicos da Universidade Federal, e, antes 
de encerrar, também vamos ter a satisfação de ouvir, 
representando o Governo do Estado do Ceará, a Drª 
Fátima Catunda.

Com a palavra, quebrando um pouco o protocolo 
e o Regimento, o jovem Dr. Júlio, que representa, com 
sua jovialidade, os centros acadêmicos, os estudantes 
de Direito, que vão ter essa missão de reproduzir nos 
jovens a grande contribuição que Clóvis Bevilácqua 
deu e vem dando à nossa Constituição e aos nossos 
tratados judiciários.

O SR. JÚLIO BRIZZI NETO – Boa tarde, Sr. Pre-
sidente, Deputado Raimundo Gomes de Matos; Secre-
tária Fátima Catunda, representando o Governador 
do Estado do Ceará, nosso Estado; netas do nosso 
conterrâneo viçosense e cearense Clóvis Beviláqua, 
aqui presentes também. 

Agradecemos ao Senador Flávio Torres, parabe-
nizando pela iniciativa, esse grande cearense, que mui-
to nos orgulha como representante no Senado, assim 
como a Senadora Patrícia Saboya, que aqui não se 
encontra, mas que, com certeza, está conosco nesta 
homenagem a Clóvis. Da mesma forma, agradecemos 
ao Senador Inácio Arruda, que, com seu brilhante pro-
nunciamento, pôde nos trazer mais informações sobre 
Clóvis Beviláqua. Forjado no movimento estudantil 
da Universidade Federal do Ceará, o Senador Inácio 
Arruda sempre nos auxiliou, enquanto Centro Acadê-
mico, enquanto Diretório Central dos Estudantes, nas 
emendas para as reformas da Faculdade de Direito da 
Universidade e do próprio DCE. Também ao Senador 
Tasso Jereissati, grande líder do nosso Estado, que 
também atendeu a um pleito dos estudantes da Fa-
culdade de Direito, através do seu Centro Acadêmico 
Clóvis Beviláqua, com a consecução de um prédio novo 
para a Faculdade de Direito, inaugurado neste ano, Sr. 
Deputado, através da representação do Senador Tasso 
Jereissati e da sua responsabilidade com os estudantes 
cearenses da Universidade Federal do Ceará. 

A Associação de Ex-Alunos da UFC vem atentando 
aos grandes nomes no nosso Estado e se organizando 
recentemente, através de determinação do Magnífico 
Reitor Jesualdo Pereira Farias, da UFC, capitaneada 
pelo Professor Raimundo Holanda, pela jornalista Inês 
Aparecida e pelo Sr. José Tarcísio Nogueira de Paula. Na 
verdade, Deputado, o Sr. Tarcísio foi o grande idealiza-
dor, dentro da associação, de alguns eventos que vêm 
sendo realizados em homenagem a Clóvis Beviláqua, 
como o que tivemos no dia 12 de outubro na cidade de 

Viçosa, já bem relatado por V. Exª, no Memorial Clóvis 
Beviláqua, junto com a Prefeitura Municipal; como tam-
bém o que tivemos no dia 14 de outubro na Câmara Mu-
nicipal de Fortaleza, pedido atendido pelo Presidente da 
Casa, Vereador Salmito Filho; como o que deveremos 
ter, também, na Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará; e como temos hoje, nesta sessão solene, que 
foi um pedido nosso atendido pelo Senador Flávio, pelo 
Deputado Raimundo Gomes de Matos e pelo Senador 
Tasso Jereissati. 

Então, cabe frisar a liderança do Sr. Tarcísio, in-
clusive na consecução do selo dos Correios, que foi 
lançado em Viçosa – a gente teve a honra de fazer o 
primeiro carimbo – e ficará para a história desse cea-
rense e viçosense tão importante para a gente. 

Em realidade, muito se falou da vida acadêmica, 
da vida do jurisconsulto Clóvis Beviláqua, nascido na 
nossa Viçosa do Ceará. Mas, ao mesmo tempo, como 
a nossa universidade tem em seu lema – na verdade, 
há muito se tem esta máxima – que “cantas a tua al-
deia e serás universal”, ou seja, fazendo o universal 
através do regional, lema do nosso reitor, eterno reitor, 
Martins Filho, ressalto que Clóvis Beviláqua, cônscio 
de suas obrigações de cidadão, apesar de toda a fama 
nacional e internacional que teve, nunca faltou à sua 
terra quando requisitado. 

Então, trouxe, para contribuir, Deputado – até 
porque não ousaria, depois de excelentes pronuncia-
mentos, tratar mais do mesmo que já foi dito e trazido 
a esta Casa hoje em tão justa homenagem –, para 
acrescentar à história de Clóvis Beviláqua, o nosso vi-
çosense, um trecho do livro chamado Chico Caldas, o 
Patriarca de Viçosa do Ceará, em seu volume II, que 
trata justamente da contribuição de Clóvis Beviláqua a 
sua terra natal, que não é tão trazida a lume, mas que 
tem importância na história do Município e na história 
do próprio Clóvis. 

Então, vou ler o que está relatado na história do 
Chico Caldas, patriarca de Viçosa do Ceará, terra natal 
de Clóvis, e seu contemporâneo: 

Em 5 de novembro de 1943, FRANCISCO 
CALDAS DA SILVEIRA recebeu do Dr. Seraine, 
do Departamento dos Correios e Telégrafos, de 
Fortaleza, o seguinte aviso dirigido a seu co-
lega em Viçosa, telegrafista Antônio Urano de 
Carvalho: “Humberto pede avisar Chico Caldas 
essa cidade vai ter nome de Ibiapaba”.

No dia seguinte, 6 de novembro, a amplificadora 
local trouxe o texto que segue: 

Viçosenses! O Dr. Humberto Fontenelle, 
no laconismo de um despacho telegráfico, diri-
gido ao nosso amigo Francisco Caldas, acaba 
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de comunicar que vai ser mudado o nome de 
nossa terra; que nossa querida Viçosa vai ter 
o nome de Ibiapaba. Essa mudança que não 
se justifica, que é um atentado aos nossos 
direitos, está sendo concertada em Fortaleza 
pela Comissão nomeada pelo Interventor Fe-
deral, que nos termos do Decreto-Lei Federal 
nº 331 de 2 de março de 1938 fará os estudos 
de revisão do quadro territorial do Estado, de 
acordo com as normas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Geografia. Essa mudan-
ça está sendo preparada sem que tenha sido 
ouvido o Prefeito de nossa terra e consultado 
o seu povo os quais foram relegados a plano 
inferior. Segundo o critério dessa Comissão, 
prevalecerá a Viçosa de Minas, berço de Artur 
Bernardes, criada em 1890, quando nossa Vi-
çosa, que é berço de Clóvis Beviláqua, Gene-
ral Tibúrcio e tantos outros brasileiros ilustres, 
foi criada em 1759, sendo portanto 141 anos 
mais antiga que sua homônima mineira. Con-
tra esse acinte, contra essa injustiça, devemos 
protestar com veemência, e para isso já foi or-
ganizada hoje uma Comissão constituída das 
autoridades, funcionários e pessoas gradas 
desta terra, que dirigiu diversos telegramas 
para quem de direito, a fim de que permaneça 
o nome da nossa estremecida gleba.

Em verdade, foi um movimento levantado pela so-
ciedade viçosense, através do seu patriarca, Francisco 
Caldas da Silveira, prefeito e demais lideranças locais, 
conclamando o povo e a sociedade a se organizar, a 
não permitir que, por conta de uma regulamentação fe-
deral, Viçosa passasse a ter o nome de Ibiapaba, o que 
contrariaria, na verdade, todo o seu histórico de Vila Vi-
çosa Real, fundada em 1700 e, em 1759, emancipada, 
como cidade mais antiga do que Viçosa de Minas. Por 
determinação federal, iriam mudar o seu nome e, con-
sequentemente, inevitavelmente, muito de sua história 
seria relegada a plano inferior, seria esquecida.

A sociedade viçosense, então, manifestou-se, 
Deputado e Presidente da sessão, contrária a essa 
modificação do nome, e o grande personagem nacional 
que fez a articulação – isso de 1943 a 1944, ou seja, 
pouco antes do falecimento de Clóvis – foi justamen-
te o grande jurisconsulto, aquele que saiu de Viçosa 
ainda novo, que fez história no Direito nacional e in-
ternacional, reconhecido como o maior jurisconsulto 
das Américas, e que não se esqueceu do seu povo. 
Ao final da sua vida, seu povo e sua terra, com o peri-
go iminente de ter sua história modificada, não mediu 
esforços em articular, em se manifestar frente ao Pre-

sidente da época, frente a todo o Ministério da época 
para poder manter o nome como Viçosa. 

E eis que surgiu do próprio Clóvis uma proposta, 
muito bem aceita pela sociedade viçosense – e não só 
de Viçosa, mas de toda a Serra da Ibiapaba –, como diz 
o livro, após a conquista e a vitória do povo viçosense, 
conseguida com o empenho de Clóvis Beviláqua para 
que a cidade tivesse mantido o nome de Viçosa, mas 
como Viçosa do Ceará, não mais somente Viçosa.

Dessa forma, Clóvis esteve presente na história 
da sua terra, pôde cumprir o seu papel não só para 
a sociedade, através do Código Civil, de diversos pa-
receres, do exercício da profissão junto ao governo 
brasileiro e à sociedade em geral, mas também para 
sua gleba, para seu povo, para sua terra, distante 330 
quilômetros da capital do Estado, de onde ele saiu 
quando novo e que nunca esqueceu, mesmo nos últi-
mos momentos de vida.

Acredito que essa é uma mensagem que enal-
tece e engrandece ainda mais o conterrâneo Clóvis 
Beviláqua, e que eu trouxe à solenidade como registro 
histórico do seu compromisso, do seu grande interesse 
público e da responsabilidade com a sua terra.

Seria isso, Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Gomes de Ma-

tos. PSDB – CE) – Nós queremos parabenizar o jo-
vem Júlio, ressaltando também a presença aqui do 
Sr. Tarcísio, que vem fazendo com que realmente os 
centros acadêmicos tenham espaço não só no aspecto 
jurídico, mas integrando os estudantes de várias uni-
versidades, na visão que se tem de fazer com que os 
centros acadêmicos sejam um espaço democrático de 
discussão, sejam um espaço democrático dos debates 
não só dos aspectos educacionais, mas dos aspectos 
legislativos do nosso País.

Para concluirmos esta sessão solene, passo, 
com grande satisfação, a palavra, representando o 
Governo do Estado do Ceará, à nossa Secretária Fá-
tima Catunda.

Comunico aos nossos telespectadores e a todos 
os que estão nesta sessão solene que, infelizmente, o 
Senador Tasso Jereissati ainda permanece na Comis-
são que trata da proposta de ingresso da Venezuela 
no Mercosul. S. Exª ainda continua no debate do seu 
relatório e, infelizmente, não vai poder comparecer a 
esta sessão solene. Mas sua assessoria já remeteu o 
pronunciamento do Senador Tasso Jereissati, que será 
dado como lido nesta sessão solene, para constar nos 
Anais desta Casa. S. Exª foi um dos autores do reque-
rimento desta sessão conjunta do Congresso Nacional 
em homenagem a Clóvis Beviláqua.

Com a palavra, a Secretária Fátima Catunda.
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A SRA. FÁTIMA CATUNDA ROCHA MOREIRA 
DE ANDRADE – Um bom dia a todos e a todas pre-
sentes. Eu queria agradecer a deferência do Presidente 
Raimundo Gomes de Matos de nos dar honra de po-
der fazer este pequeno pronunciamento, com orgulho 
de ser cearense e de estar aqui, neste momento, em 
uma sessão conjunta solene do Congresso Nacional 
em homenagem a esse grande jurista cearense Clóvis 
Beviláqua pelos seus 150 anos de nascimento.

Eu gostaria, em primeiro lugar, de dizer ao Senador 
Mão Santa, embora ele não esteja presente, que, entre 
as duas terras irmãs, Ceará e Piauí, está Viçosa do Ce-
ará. Viçosa, no sentido amplo, é o berço de nascimento 
do jurista Clóvis Beviláqua, que hoje representa o que 
é o povo brasileiro, com homens e mulheres simples, 
talentosos, determinados, guerreiros, que vivem num 
Estado em que se busca uma sociedade mais justa em 
meio a tantas dificuldades vivenciadas.

Clóvis Beviláqua representa, sim, e muito bem, 
o povo cearense nessa busca e luta por um mundo 
melhor. 

Como falaram os que me antecederam, Clóvis 
Beviláqua foi um divisor de águas no ordenamento 
jurídico do País, tendo um projeto do Código Civil de 
1900 dentro de uma doutrina liberal, política, social e 
econômica, mas, acima de tudo, dentro de uma visão 
social, na medida em que tudo o que foi dito aqui sobre 
sua biografia denota a luta que ele teve pela igualdade 
e solidariedade que prestou à sua esposa, pela igual-
dade pelos direitos da mulher.

E, com certeza, Teresa e Cecília, vocês têm uma 
responsabilidade muito grande de conduzir pelas ge-
rações o talento e todo o resultado das ações que 
Clóvis Beviláqua deixou para a sociedade brasileira. 
Nós também, como pessoas que exercemos cargos 
públicos... Hoje eu vi, vivenciei aqui esta sessão solene 
e tenho certeza de que, se nós fizermos a socializa-
ção, para as nossas crianças e jovens, do exemplo de 
vida do jurista Clóvis Beviláqua, nós poderemos tentar 
combater o que hoje nós temos na nossa sociedade 
de quebra de valores, de banalização da vida, da ba-
nalização da morte também e da violência, por meio 
do exemplo deixado por Clóvis Beviláqua.

E gostaria, também, encerrando as minhas pala-
vras, de deixar aqui um pouco do que é o povo cearen-
se, espelhando-se em Clóvis Beviláqua e citando uma 
analogia do nosso Hino do Ceará. Nessa analogia, eles 
mostram que o Ceará pode ser um espaço pequeno 
de luta, mas representa, por intermédio desse verso 
do Hino do Ceará, a força que tem o povo cearense 
no contexto geral do povo brasileiro. O verso que pra-
ticamente encerra o Hino diz o seguinte: 

Que importa se o teu barco seja um 
nada

[...] [no] oceano
Se à proa vão heróis e marinheiros
E [...] [se no coração vão verdadeiros] 

guerreiros?.

Então, que a gente deixe para o povo brasileiro 
esse exemplo que foi Clóvis Beviláqua.

Mais uma vez, ressalto o meu orgulho de ser 
cearense e de estar aqui hoje, podendo dar esse de-
poimento. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Gomes de Ma-
tos. PSDB – CE) – Como já anunciamos anteriormente, 
o pronunciamento do Senador Tasso Jereissati será re-
cebido pela Mesa e publicado no Diário do Congresso 
Nacional, pela impossibilidade do seu comparecimento 
à sessão, tendo em vista a Comissão em que ele está 
apresentando o seu relatório no tocante à inclusão da 
Venezuela no Mercosul. 

Encerrando esta sessão, quero registrar também 
a presença do nosso Senador do Estado da Bahia, 
grande nordestino, ex-Governador, o Senador Cé-
sar Borges, que abrilhanta esta solenidade; dizer da 
grande satisfação de não só ter presidido o final des-
ta sessão, mas também quero enaltecer a presença 
de todos os Parlamentares, Senadores, Senadoras, 
Deputados, Deputadas, membros da sociedade civil, 
representantes de instituições, do mundo acadêmico 
que presenciou esta sessão.

Este momento é o momento de, realmente, prestar-
mos homenagem a esse grande cearense. É claro que há 
outros cearenses, outros nordestinos, outros brasileiros 
tão importantes quanto Clóvis Beviláqua, que enaltece-
ram o País no aspecto jurídico, que enalteceram, na suas 
contribuições, a força que tem o povo brasileiro. 

Esta Casa prestou grande homenagem a esse 
nosso grande jurista, que, com certeza, é exemplo para 
as novas gerações, para as futuras gerações.

Antes de encerrar esta sessão, queremos agra-
decer a todos que nos honraram com sua presença.

Muito obrigado. 
Boa-tarde! 
O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE. Sem 

Apanhamento taquigráfico.) –

DISCURSO DO SR. SENADOR TASSO 
JEREISSATI NA SESSÃO DO DIA 29 DE OU-
TUBRO DE 2009, QUE SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE.

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Gomes de Ma-
tos. PSDB – CE) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 40 
minutos.)



Ata da 27ª Sessão Conjunta, em 29 de outubro de 2009

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência do Sr. Marco Maia

(Inicia-se a sessão às 12 horas e 4 minu-
tos, e encerra-se às 12 horas e 38 minutos.)

É o seguinte o registro de comparecimento das 
Srªs e dos Srs. Senadores:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT– RS) – A 
listas de presença acusam o comparecimento de 41 
Srªs e Srs. Senadores e 255 Srªs e Srs. Deputados. Há 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Aproveito o momento para proceder à leitura do 
Expediente e também passar ao período das Breves 
Comunicações que necessitam ser feitas.

O Sr. 1º Secretário, Deputado Inocêncio Oliveira, 
procederá à leitura do Expediente.

São lidos os seguintes:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – De 
acordo com o disposto no § 2º do art. 104 da Regimen-
to Comum e na Resolução nº 2, de 2000– CN, ficam 
assim constituídas as Comissões Mistas incumbidas 
de relatar os vetos:

 
Veto Parcial nº 46, de 2009 

(PLC 137/2009 – Complementar)

Senadores Deputados
Flexa Ribeiro  Mauro Benevides
Antonio Carlos Valadares Paulo Rocha
Gilvam Borges Eduardo Barbosa
Sérgio Zambiasi Marcelo Ortiz

Veto Parcial nº 47, de 2009 (PLN 63/2000)

Senadores  Deputados
Gilberto Goellner Pedro Novais
Renato Casagrande Jilmar Tatto
Gerson Camata Arnaldo Madeira
Osmar Dias Chico Alencar

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, as 
Comissões Mistas deverão apresentar relatórios sobre 
os vetos até o dia 18 de novembro de 2009.

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição 
Federal encerrar-se-á em 28 de novembro de 2009.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Sobre a mesa, Pareceres que serão lidos pelo Sr. 1º 
Secretário, Deputado Inocêncio Oliveira. 

São lidos os seguintes:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Os pareceres vão à publicação e as matérias serão 
remetidas ao Arquivo.

Já temos quorum regimental. 
Iniciaremos a Ordem do Dia.
O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA) – Pela 

ordem.
(Sem gravação)...e os Líderes aqui presentes o 

encaminhamento para a votação da matéria. E que V. 
Exª irá iniciar a Ordem do Dia propor à Mesa para a 
votação do PL nº 45. 

Nós, os Democrata, concordamos com a votação. 
Foi feito acordo para o PLN votado na Comissão Mis-
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização e 
acredito que deva ser o único item da pauta para deli-
beração. Portanto, como V. Exª já entrou na Ordem do 
Dia, gostaríamos de proceder de imediato à votação. 
Depois, se V. Exª permitir, que não encerrasse a ses-
são para que os Parlamentares aqui presentes possam 
utilizar da palavra, invertendo, portanto, a ordem dos 
trabalhos. Passemos de imediato para a votação.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – De 
acordo, Sr.Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Item único:

PROJETO DE LEI Nº 45, DE 2009-CN

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
nº 45, de 2009-CN, que abre ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, em favor dos Mi-
nistérios da Previdência Social e do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome, crédito su-
plementar no valor global de R$921.468.538,00 
(novecentos e vinte e um milhões, quatrocentos 
e sessenta e oito mil, quinhentos e trinta e oito 
reais), para reforço de dotações constantes da 
Lei Orçamentária vigente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – A 
discussão da matéria encerrou-se na sessão conjunta 
do Congresso Nacional realizada em 21 de outubro de 
2009, às 10 horas, ficando a votação adiada em virtude 
de acordo entre as lideranças partidárias.

O SR. SIMÃO SESSIM (PP – RJ) – Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Para encaminhar a votação.

O SR. SIMÃO SESSIM (PP – RJ) – Pelo PP, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pelo PP.

O SR. SIMÃO SESSIM (PP – RJ. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) – Só para agradecer 
ao nobre Deputado Cláudio Cajado a postura que toma 

diante de um projeto que realmente todos nós temos in-
teresse em ver aprovado. O Deputado Cláudio Cajado, 
na sessão passada do Congresso, tentou mostrar a ne-
cessidade de adiar, e a oposição aqui hoje se prontifica e 
está ajudando a que apoiemos e aprovemos este projeto, 
que é de interesse do nosso Ministro José Pimentel. 

O PP apoia e aprova o PLN 45. 
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Obrigado, Deputado Simão Sessim.
Deputado Professor Ruy Pauletti, pelo PSDB.
O SR. PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB – RS. 

Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– O PSDB entende que o projeto deva ser aprovado 
na forma do Substitutivo da Relatora Deputada Rose 
de Freitas. Embora não conheça o teor do ofício do 
Ministério do Planejamento que suspende parte da-
quilo que havia sido proposto, o PSDB apoia e aprova 
o presente projeto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Deputado Eduardo Valverde.

Após o Deputado Eduardo Valverde, vamos votar.
O SR. EDUARDO VALVERDE (PT – RO. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Bem, 
o debate já foi feito, o encaminhamento do PT é pela 
aprovação do PLN, até porque ele tem um caráter 
eminentemente social, em favor do Ministério da Pre-
vidência Social e também do Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome. Entendemos que 
isso é necessário para dar prosseguimento, no Brasil, 
à política social que tem sido necessária e suficiente 
para poder não só resgatar brasileiros da fome e dar 
assistência à Previdência Social como também forta-
lecer a economia nacional.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) 
– Pois não. Muito obrigado, Deputado Eduardo Val-
verde.

Em votação o substitutivo, que tem preferência 
regimental, nos termos do parecer na Câmara.

As Srªs Deputadas e os Srs. Deputados que o 
aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
O SR. EFRAIM MORAIS (DEM – PB) – Por una-

nimidade.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Aprovado, por unanimidade.
Aprovado o substitutivo, por unanimidade, fica 

prejudicado o projeto.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) 
– Como este era o ponto de pauta único e exclusi-
vo desta sessão, com isso, encerramos a Ordem do 
Dia. E, a pedido do Deputado Cláudio Cajado, vamos 
manter a sessão aberta para ouvir as Srªs e os Srs. 
Deputados inscritos.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA) – Pela 
ordem, Sr. Presidente, se V. Exª me permite.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Deputado.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Olha, vou pedir a V. 
Exª que me deixe para falar um pouco adiante, porque 
vou retornar à CPI da Energia Elétrica. Acredito que, 
dentro de meia hora, poderei voltar aqui.

Se V. Exª me permitir, dou a minha palavra, pa-
rece-me que sou o segundo inscrito,...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Prefiro que V. Exª fale agora, como o terceiro da lista, 
porque temos dois inscritos.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA) – Se eu 
puder falar antes do Deputado Eduardo Valverde... V. 
Exª me faz essa gentileza?

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Então, pode falar agora.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado. Por isso que temos um entendimento, Sr. Presi-
dente. Hoje, a oposição e o Governo, através do diálogo, 
fazem os procedimentos de votação e as coisas andam. 
Na verdade, o que queremos é isso: a oposição faz as 
suas críticas, melhoram e aperfeiçoam os projetos, para 
que eles estejam prontos para virem à votação.

Gostaria de usar da palavra, neste instante, para 
dizer algumas palavras, principalmente em relação ao 
Projeto que votamos agora, o PLN 45. 

É um projeto meritório, que tem uma grande ação 
social não apenas pelos projetos sociais nele incluí-
dos, mas principalmente em função das agências do 
INSS que serão construídas e ampliadas através dos 
recursos que agora aprovamos.

Eu estive inclusive hoje em contato com o Mi-
nistro Pimentel, através de um pedido do Deputado 
Simão Sessim, e nós realmente precisávamos apro-
var este projeto para que o cronograma físico dessas 
obras não tivesse a sua importância prejudicada. Nós 
aquiescemos, o Governo também aceitou sugestões, 
e nós fizemos aí a aprovação deste projeto, como de 
resto, Sr. Presidente, temos atuado.

Na verdade, acabamos de votar no dia de ontem 
um relatório de receita do Senador Romero Jucá, e fiz 
as críticas que deveriam ser feitas. As receitas são fic-
tícias. Muitas das receitas que foram apresentadas no 

relatório são receitas podres, não se efetivarão. Isso foi 
necessário porque o Governo precisa fechar as suas 
contas, mas teima em não cortar o custeio, teima em não 
diminuir os gastos das despesas correntes, teima em 
elevar, ano após ano, o custeio da máquina administrati-
va, sem levar em conta que esses gastos com o custeio 
prejudicam os investimentos. E como tem que atender 
a todos, faz o caminho fácil de elevar os tributos.

Essa coisa de desonerar aqui ou acolá determi-
nados setores produtivos da sociedade não resolve o 
problema, é paliativo. O que nós queríamos, e o que 
desejamos, é que o Governo não apenas corte os seus 
gastos como também mantenha os investimentos. Até 
porque essa foi a forma de superar a crise ou de pelo 
menos atravessá-la. Daí por que nós, da oposição, nós, 
do Democratas, temos a convicção de que estamos, 
sim, ajudando o País: criticando o Governo naquilo que 
achamos certo, justo, fazer como crítica, mas apon-
tando caminhos. Uma oposição responsável e, acima 
de tudo, comprometida com os mais altos e elevados 
interesses da Nação. É assim que nós avançamos. 

Agora, nós não podemos aceitar, por exemplo, que 
neste final de ano tenhamos aí “jumbões”, verdadeiros 
“jumbões”, Sr. Presidente, mais de cinquenta, que estão 
a pairar sobre o nosso Congresso Nacional para serem 
deliberados. São recursos que ultrapassam R$35 bilhões 
que o Governo deixa para tentar executar no final do 
ano. Tentar, porque os de pessoal ele pode executar, 
mas para os que tenham a ver com investimento não vai 
haver tempo. O Governo passou dez meses – estamos 
entrando no 11º mês – para executar e não consegue. 
E manda quase cinquenta créditos suplementares adi-
cionais para que possamos deliberar no afogadilho. Isso 
não faremos. Iremos discutir um por um, iremos pautar 
as nossas críticas, as nossas melhorias, do ponto de 
vista técnico, para que os projetos possam vir ao plená-
rio do Congresso Nacional. Enquanto isso, nós estamos 
na Comissão trabalhando diuturnamente. 

Agora, quando nós percebemos que o relatório 
de receita já prevê receitas que não se efetivarão, ob-
viamente as despesas a ela alocadas não se efetivarão 
também. Então, no próximo ano, o Governo vai ter muito 
trabalho para fechar as suas contas. E nós ficaremos 
atentos para que não haja o caminho fácil de elevação 
de tributos e da carga tributária, porque a sociedade 
brasileira não pode continuar a pagar os impostos que 
está pagando de forma elevada e de forma crescente.

Por isso, tenha certeza, Sr. Presidente, de que 
iremos sempre dar a nossa contribuição, com o dogma 
partidário de não criarmos mais impostos e de contro-
larmos, em todos os momentos, o elevado gasto do 
custeio que a máquina do Governo Federal...

(Interrupção do som.)



04280 Sexta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Outubro de 2009

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM – BA) – Muito 
obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Muito obrigado, Deputado Claudio Cajado.

Com a palavra o Deputado Eduardo Valverde.
O SR. EDUARDO VALVERDE (PT – RO. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, neste momento, eu gostaria de – é raro 
eu fazer isto – cumprimentar a oposição pela sensi-
bilidade de ter aprovado um projeto de lei de crédito 
especial que permitirá ao Ministério da Previdência 
instalar seiscentas agências de atendimento em todo 
o Brasil. É a possibilidade de o segurado estar mais 
perto da Previdência.

Porém, esse elogio não vai até o final. Eu vou cer-
tamente questionar a posição da oposição que, neste 
exato momento, numa comissão permanente do Senado 
Federal, discute a inserção da Venezuela no Mercosul. É 
uma postura ideológica e política, mas não é econômica, 
porque, se forem analisar no viés econômico, no viés 
capitalista, que é o eixo principal daqueles que hoje se 
colocam nesse lado oposicionista, certamente, seriam 
mais racionais e aprovariam com rapidez a inserção. 
É uma postura ideológica, porque, desde a década de 
90, com a subida de governos populares democráticos, 
certamente, o lado conservador da América Latina ficou 
diminuído e criam-se resistências para que governos po-
pulares tenham sucesso, para que esse paradigma de 
governos que olham o todo e não somente a sua elite 
e que permitem que a sua economia insira pessoas ao 
progresso... Certamente, isso choca com o conserva-
dorismo da elite latino-americana. 

E por que a oposição brasileira é contra a Vene-
zuela, quarto produtor mundial de petróleo, com gran-
de capacidade de consumo, já que as políticas sociais 
do Presidente Hugo Chávez fazem com que a renda 
da população aumente e que não se concentre, como 
no passado, a riqueza do petróleo na mão de poucos 
cidadãos venezuelanos? Esse aumento da renda da 
população venezuelana permitirá ao Brasil exportar. Por 
isso é importante a Venezuela se inserir no Mercosul; 
ela é um grande comprador de produtos brasileiros.

Certamente, no tocante ao regime, no passado 
o próprio Estado brasileiro apoiou Fujimori. Eu vi aqui, 
naquele momento, a situação traçar loas ao Fujimori 
e ao Pinochet, que deu ao Chile um ferrenho sistema 
autoritário, mas que seguiu a cartilha do FMI, a carti-
lha do consenso de Washington e implantou no Chile, 
na época, um regime ultraliberal e foi extremamente 
elogiado pela elite brasileira.

Então, essa postura conservadora da oposição 
brasileira contra a entrada da Venezuela é contra os 
interesses do País, contra a economia nacional, contra 

a geração de emprego no próprio Brasil, porque o Bra-
sil teria um grande parceiro comercial, para exportar a 
sua produção de produtos industrializados.

Como a nossa visão conservadora quer que o 
Brasil seja um grande exportador de commodity e não 
de produtos como carros, aviões...

(Interrupção do som.)

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT – RO) – Para 
concluir, Sr. Presidente.

Certamente, essa divisão do trabalho se choca 
com a visão tacanha, estreita, daqueles que acham que 
o Brasil é uma grande fazenda, um grande produtor 
de soja, um grande produtor de carne e deixa de ser 
um País que disputaria, no cenário internacional, com 
produtos industrializados. 

E, para tanto, é necessário pensar em escala. E o 
nosso mercado prioritário nesse cenário internacional 
são os países latino-americanos, já que têm uma capa-
cidade industrial bem menor do que o Brasil, mas que 
podem fazer uma disputa concorrencial com a China 
na exportação de produtos industrializados. Assim, a 
inserção da Venezuela no Mercosul muito ajudaria a 
economia brasileira.

Esperamos que os Senadores da oposição te-
nham a sensibilidade de não dar um tiro no pé contra 
a economia nacional e contra a geração de trabalho 
e renda no Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Muito obrigado, Deputado Eduardo Valverde.

Com a palavra, o Deputado Professor Ruy Pau-
letti.

O SR. PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB – 
RS. Pronuncia o seguinte discurso. Com revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs Deputadas, Srs. Depu-
tados, Srs. Senadores, inicialmente, quero saudar a 
presença, nesta sessão do Congresso, dos Prefeitos 
de São Jorge e de Santa Bárbara, do meu Estado, o 
Rio Grande do Sul.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – A 
saudação também é minha, meu caro Professor Ruy 
Pauletti.

O SR. PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB – 
RS) – Muito obrigado – Sejam bem-vindos.

Não posso perder a oportunidade de falar nesta 
sessão do Congresso sobre aquilo que nos está preo-
cupando muito e que preocupa os brasileiros, aqueles 
que conhecem a fundo a situação do nosso ensino e 
da educação brasileira.

O Programa Internacional de Avaliação de Alunos 
(Pisa) é uma avaliação internacional feita a cada três anos 
e que mede o nível educacional dos jovens entre 14 e 15 
anos, por meio de provas de leitura, matemática e ciên-
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cias. E não é novidade – já falei aqui sobre isso – para 
nenhum educador que o resultado dos nossos alunos 
deixou muito a desejar e colocou o Brasil numa situação, 
numa posição muito desconfortável no ranking. 

Parece que a Nação brasileira não está preo-
cupada com isso; parece que nem a sociedade está 
preocupada com isso. Parece que não nos estamos 
preocupando com a formação de uma elite que vai, 
sem dúvida nenhuma – refiro-me a esses que têm 14, 
15 anos agora –, ser dominante no Brasil. Não é a elite 
econômica, é a elite dos pensadores. 

Quero dar um exemplo, portanto, de uma situação 
muito delicada e destacar um dado especial sobre o en-
sino da ciência. Já falei sobre o ensino da matemática. 
Cerca de 61% dos alunos apresentaram desempenhos 
que os colocaram abaixo do nível 1, em uma escala 
de 1 a 6. Vejam bem, vou repetir: colocaram abaixo do 
nível 1, numa escala de 1 a 6, 61% dos alunos brasilei-
ros, o que resultou na colocação do Brasil na posição 
52ª entre 57 países. Portanto, no ranking, estamos, 
em ciência, numa situação muito delicada. 

Se avaliarmos a matemática, estamos numa 
situação pior ainda. O que dizer de o conhecimento 
científico do estudante ser...

(Interrupção do som.)

O SR. PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB 
– RS) – Para concluir, Sr. Presidente. É um conheci-
mento limitado.

Para entender melhor, o Brasil ocupa uma posição 
tão sofrível no Programa Internacional de Avaliação 
de Alunos, que realizou um diagnóstico da situação 
de ensino de ciências no País. 

Diante do resultado, fica claro que não podemos 
mais perder tempo; o Brasil não pode mais perder 
tempo. Precisamos, sem dúvida, com urgência, alfa-
betizar cientificamente. O analfabetismo não é só na 
leitura: estamos criando uma geração de analfabetos 
em ciências e matemática, que é a base para os pes-
quisadores, para os cursos futuros.

Portanto, não vejo...

(Interrupção do som.)

O SR. PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB – 
RS) – ... o Brasil se preocupando com isso. Vamos pa-
rar de inventar moda em educação. As nossas escolas 
precisam ensinar conteúdos, os nossos professores 
precisam estar preparados para ensinar conteúdo. A 
alfabetização científica não pode mais ser pensada 
como uma língua ou como se o analfabeto fosse só 
aquele que não sabe ler. Há analfabetos em informática, 
em matemática, em ciência. Se tirarmos dos alunos a 
calculadora, eles não sabem mais a tabuada.

Vamos parar de inventar métodos para atender 
àquilo...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Para concluir, Deputado.

O SR. PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB – 
RS) – ... que entendem como formação integral, es-
quecendo-se de dar conteúdo.

Enfim, Srs. Deputados, professores e Senadores 
que nos assistem, precisamos entender de ciência, 
para termos melhores condições no futuro.

Meu caro Ministro da Educação, não adianta fazer 
um diagnóstico, é preciso tomar as atitudes necessá-
rias, é preciso parar de criar analfabetos. Os nossos 
alunos do quinto ano do ensino fundamental sabem 
aquilo que um aluno deveria saber no primeiro ano. 

Espero, Ministro, providências. Pare de inventar 
moda. Vamos fazer com que os professores ensinem 
conteúdos nas escolas.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS. 
Com revisão) – Obrigado, Deputado Professor Ruy 
Pauletti. 

Vou aproveitar aqui a oportunidade, Deputado 
Inocêncio, que aqui está conosco acompanhando. 
Ontem o dei como lido, mas hoje vou fazer um pro-
nunciamento, Deputado Inocêncio, homenageando os 
nossos servidores públicos, que tiveram ontem o seu 
dia. Alguns fizeram um feriado merecido na segunda, 
outros o farão na sexta-feira. Outros fizeram no dia de 
ontem mesmo as comemorações do Dia do Funcionário 
Público. Mas vou fazer o pronunciamento que ontem 
dei como lido aqui, nesta Casa.

Faço questão de ocupar esta tribuna, portanto, 
para saudar a passagem do dia 28 de outubro, Dia do 
Servidor Público, data instituída pelo Presidente Ge-
túlio Vargas em 1943.

Quero transmitir aos milhares de servidores públicos 
federais, estaduais, municipais, da Câmara dos Deputa-
dos, do Senado Federal e de todo o Brasil meu sincero 
reconhecimento ao importante trabalho que realizam. 
Trabalho esse que está no nome da própria profissão, 
qual seja, a de ser um servidor da Pátria, que se coloca 
à disposição de qualquer cidadão, independente da sua 
condição social ou econômica, para lhe oferecer um aten-
dimento que lhe permita bem usufruir dos serviços que 
os poderes públicos disponibilizam à população.

Aproveito esta oportunidade para também des-
tacar o trabalho de reorganização e de requalificação 
dos serviços públicos federais que vem sendo imple-
mentado pelo Governo do Presidente Lula, o que se 
tornou uma das marcas da sua gestão.
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Depois da tese do Estado mínimo, preconizada 
e implementada por muitos governos através de priva-
tizações e da desvalorização salarial dos servidores, 
o que levou a um forte processo de precarização dos 
serviços públicos no Brasil, vivemos um momento de 
recuperação da máquina pública federal; e, para que 
volte a atender às demandas exigidas pela maioria da 
população, o Governo tem agido prioritariamente em 
duas frentes: na contratação de pessoal, através da 
realização de concursos públicos, e na qualificação e 
valorização dos servidores.

Eu mesmo tive a honra de ser Relator da medida 
provisória, depois transformada em projeto de lei, que 
criou o subsídio para as carreiras de Estado e que re-
presentou um avanço significativo no tratamento e na 
valorização dos nossos servidores públicos federais.

O ingresso de servidores através de concursos 
com regras transparentes e iguais para todos fortalece 
a democracia, expande a capacidade de implementa-
ção de políticas públicas federais e recupera a força 
de trabalho perdida.

Essa recomposição deve estar concentrada nas 
áreas prioritárias para o desenvolvimento do País e 
vinculada à prestação de serviços ao cidadão.

Em que pesem as críticas de que o Governo esta-
ria promovendo o inchaço da máquina pública federal, 
posiciono-me da seguinte forma: desde janeiro de 2003 
a maio deste ano, houve ampliação de 57.100 servido-
res civis ativos, somente 11% a mais que o quantitativo 
existente em janeiro de 2003; esse acréscimo é inferior 
ao aumento do emprego formal no País no período, que 
foi de 39%; o total de servidores em 2009 é similar ao 
do ano de 1997, representando, portanto, uma recu-
peração do nível de servidores públicos à disposição 
do cidadão e da sociedade brasileira. 

No que se refere à política de pessoal, a atualização 
e revisão dos planos de carreiras e dos benefícios dos 
servidores e a compatibilização dos salários, as respon-
sabilidades exigidas por cada cargo é uma construção 
permanente e, portanto, exige muito diálogo. Nesse senti-
do, as entidades representativas dos servidores públicos 
federais, seus sindicatos, federações e a Confederação 
dos Trabalhadores no Serviço Público Federal vêm cons-
truindo e contribuindo para uma agenda positiva com o 
Governo Federal no sentido de construir uma nova relação 
dos servidores públicos com o Estado brasileiro.

É óbvio que nem todos os problemas foram re-
solvidos em relação aos nossos serviços públicos e 
aos seus servidores. Há ainda muitas dívidas a serem 
quitadas e necessidade de muitos outros investimen-
tos, mas tenho a certeza de que os serviços públicos 
federais do Brasil vivem um momento melhor. Isso 
porque o Governo do Presidente Lula vê os servidores 

públicos como trabalhadores cruciais para o sucesso 
na implementação de suas políticas públicas.

Quero destacar também os trabalhos da Câma-
ra dos Deputados no que se refere ao tratamento que 
vem dando, ao longo dos últimos anos, aos temas que 
envolvem os interesses dos servidores públicos, pro-
movendo discussão, votando e aprovando matérias que 
dialogam com os seus interesses. Aqui aprovamos os 
índices de reajuste dos salários, a realização de deze-
nas de concursos públicos, mudanças e novos planos 
de carreira e ajustes em diversos benefícios. Sou tes-
temunha de que a grande maioria dos Parlamentares 
desta Casa tem a plena compreensão sobre a impor-
tância do trabalho dos servidores públicos para o País 
e presta a eles o devido reconhecimento.

Senhoras e senhores, infelizmente não posso 
encerrar essa intervenção sem lamentar o fato de 
que o otimismo que tenho em relação ao presente e 
ao futuro dos servidores públicos federais não possa 
ser compartilhado muitas vezes com outros servidores 
públicos de Estados e Municípios. O mesmo processo 
de precarização e desvalorização dos serviços públicos 
que a esfera federal viveu no passado, agora, na ges-
tão do Governo do Presidente Lula isso não se repete. 
Portanto, nós precisamos, aqui, continuar lutando para 
que os servidores públicos possam ser valorizados em 
todas as esferas do Poder, sejam eles do Poder Públi-
co Federal, Estadual ou Municipal. 

Não há como querer qualificar os serviços públicos 
e, por conseqüência, a gestão publica implementando 
políticas de arrocho salarial, sem realizar concursos, 
desrespeitando os profissionais que exercem as fun-
ções públicas, como estamos assistindo em alguns 
Estados brasileiros. Coloco-me à disposição destes 
trabalhadores para colaborar na sua luta pelo devido 
reconhecimento que merecem receber.

Por fim, senhoras e senhores, quero render minha 
homenagem aos servidores da Câmara dos Deputados, 
com os quais compartilho o desempenho de minhas 
funções legislativas. Sou testemunha da dedicação, 
do empenho e do profissionalismo desses homens e 
mulheres cujo trabalho é imprescindível para o bom 
funcionamento desta Casa. Muito obrigado a todos 
vocês servidores da Câmara dos Deputados pelo seu 
trabalho. E não tenho dúvida, Presidente Inocêncio 
Oliveira, de que a Mesa Diretora da Câmara dos De-
putados saberá, no próximo período, tomar as medi-
das necessárias para recuperar, valorizar, reconstituir 
o bom andamento da Casa, valorizando os servidores 
da Câmara dos Deputados; em alguns casos já têm 
inclusive diferenças e defasagens salariais em relação 
a outros Poderes da União, fruto também do trabalho 
realizado por esta Casa, que concedeu e que ajudou 
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na concessão de reajustes para os servidores do Tri-
bunal de Contas, para os servidores do Executivo e 
de outros Poderes. Então a Mesa Diretora da Câmara, 
sem dúvida nenhuma, saberá, a seu tempo, valorizar e 
reconstruir, reconstituir, inclusive, os vencimentos dos 
trabalhadores do Legislativo Brasileiro.

Encerro reafirmando o reconhecimento quan-
to à importância do papel do servidor público para o 
País; e é uma obrigação de todas as esferas do Poder 
reconhecê-lo. 

É a primeira condição para que se tenha uma 
máquina pública profissionalizada, bem formada, com 
pessoas satisfeitas, prestando serviços da melhor 
qualidade, enfim, transformando os serviços presta-
dos pelo Estado em serviços de excelência para os 
cidadãos brasileiros.

Viva o dia do servidor público!
Era isso que eu tinha, Sr. Deputado Inocêncio 

Oliveira, para pronunciar em relação aos nossos ser-
vidores públicos federais.

Não havendo mais oradores inscritos e não ha-
vendo mais nada a tratar, dou por encerrada esta ses-
são do Congresso Nacional.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
esta sessão do Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 38 
minutos.)
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Senado Federal – Anexo II - Térreo 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senao.gov.br
www.senado.gov.br/ccai 



REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL

COMPOSIÇÃO 
18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 

 Designação: 27/04/2007  
Presidente: Deputado José Paulo Tóffano (PV - SP) 12

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda (PCdoB - CE) 12

Vice-Presidente: Deputado Germano Bonow (DEM – RS) 12

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

Maioria (PMDB) 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (PTB/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO6 (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PSDB/PR) 13

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR (PTB/AL)

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. OSMAR DIAS4 (PDT/PR) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JOSÉ NERY8 (PSOL/PA) 

DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 
VALDIR COLATTO (PMDB/SC)10 1. MOACIR MICHELETTO7 (PMDB/PR)
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 4. LELO COIMBRA (PMDB/ES)11

PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. LEANDRO SAMPAIO5 (PPS/RJ)
GERALDO THADEU9 (PPS/MG) 2. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO³ (PSDB/SP) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. CELSO RUSSOMANNO* (PP/SP) 

  PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                  (Atualizada em 14.10.2009) 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br
www.camara.gov.br/mercosul

                                                           
* Indicado conforme Ofício nº 160-L-DEM/08, de 04.06.08, do Líder do DEM, Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto, lido na Sessão do 
SF de 05.06.08. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Indicado conforme Of. PSDB nº 856/2007, de 28.11.2007, do Líder do PSDB, Deputado Antonio Carlos Pannunzio, lido na Sessão do SF 
de 19.12.2007. 
4 Indicado conforme Ofício nº 28/08-LPDT, de 09.07.08, do Líder do PDT, Senador Osmar Dias, lido na Sessão do SF de 09.07.08, em 
substituição ao Senador Jefferson Praia, em virtude de sua renúncia, conforme Of. s/nº, datado de 09.07.2008. 
5 Indicado pela Liderança do PPS, nos termos do OF/LID/Nº 157/2008, de 19.06.2008, lido na Sessão do Senado Federal dessa mesma 
data, tendo em vista a renúncia do Deputado Ilderlei Cordeiro, conforme OF GAB Nº 53/2008, de 18.06.2008. 
6 O Senador Raimundo Colombo retornou ao exercício do mandato em 25.10.2008, conforme comunicado datado de 28.10.2008, lido na 
Sessão do Senado Federal dessa mesma data. 
7 Indicado pela Liderança do PMDB, nos termos do OF/GAB/I/nº 949/2008, de 11.11.2008, lido na Sessão do Senado Federal de 12.11.2008. 
8 Indicado pela Liderança do PC do B, nos termos do Ofício IA/Nº 269/2008, de 16.12.2008, lido na Sessão do Senado Federal de 
17.12.2008. 
9 Indicado pela Liderança do PPS, nos termos do OF/LID/Nº 266/2007, de 17.07.07, em substituição ao Deputado Geraldo Resende. 
10 Vaga anteriormente ocupada pelo Deputado Cezar Schirmer, que renunciou à suplência do mandato de parlamentar, conforme Of. 
29/2009/SGM/P, de 14.01.2009. O Deputado Valdir Colatto renunciou à vaga de suplente para assumir a de titular, conforme o Ofício nº 
034/2009-GAB610-CD, de 11.02.2009, e o OF/GAB/I/Nº 12, de 28.01.2009.   
11 Indicado pela Liderança do PMDB, nos termos do OF/GAB/I/Nº 177,  de 12.03.2009, lido na Sessão do Senado Federal de 12.03.2009.
12 Eleitos para o biênio 2009/2010, em reunião realizada no dia 27.05.09, conforme Ofício P/48/2009, de 28.05.2009, lido nessa mesma data. 
13 O Senador Flávio Arns desfiliou-se do Partido dos Trabalhadores (PT), conforme comunicação lida na sessão do SF em 10.09.09, e 
filiou-se ao Partido da Social Democracia Brasileira ( PSDB),  em 02.10.2009, conforme Of./GSFA/0898/2009, de 06.10.09, lido na sessão do 
SF de 08.10.2009. 



MESA DO PARLAMENTO DO MERCOSUL 

PRESIDENTE: Parlamentar Ignácio Mendonza Unzain (Py)

VICE-PRESIDENTE: Deputado Juan Jose Dominguez (Uy)

VICE-PRESIDENTE: Senador José Juan Bautista Pampuro (Ar)

VICE-PRESIDENTE: Senador Aloizio Mercadante (Br)

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
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COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA - CCAI 
(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Damião Feliciano*

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

LÍDER DA MAIORIA

RENAN CALHEIROS 
PMDB-AL 

LÍDER DA MINORIA

ANDRÉ DE PAULA 
DEM-PE

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA

RAIMUNDO COLOMBO 
DEM-SC 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

DAMIÃO FELICIANO 
PDT-PB 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL

EDUARDO AZEREDO 
PSDB-MG 

(Atualizada em 21.10.2009) 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Senado Federal – Anexo II - Térreo 
Telefones: 3303-4561 e 3303- 5258 

scop@senado.gov.br
www.senado.gov.br/ccai

                                                           
* O Deputado Damião Feliciano foi eleito Presidente da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional da Câmara dos Deputados, conforme Of. Pres. nº 288/09-CREDN, de 20.09.09, lido na sessão 
do Senado Federal de 21.10.09. 



Constituição
da República
Federativa do Brasil
(modelo econômico)

Publicação com atualização permanente.
Contém o texto constitucional de 5 de
outubro de 1988 com as alterações
introduzidas pelas Emendas
Constitucionais de Revisão, de nos 1 a 6, e
demais emendas constitucionais.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.



PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL
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SEMESTRAL

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00
Porte do Correio R$ 488,40
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 546,40
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Porte Avulso R$ 3,70
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UG – 020055 GESTÃO –  00001
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FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e
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a esta Secretaria.
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